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INTRODUÇÃO 

 

A presente tese de Mestrado centra-se na problemática do consentimento das 

menores para a Interrupção Voluntária da Gravidez (IVG)
1
. O nº 5 do art. 142º do CP

2
 

regula esta matéria, nos termos do qual “[n]o caso de a mulher grávida ser menor de 16 

anos (…), respectiva e sucessivamente, conforme os casos, o consentimento é prestado 

pelo representante legal, por ascendente ou descendente ou, na sua falta, por quaisquer 

parentes da linha colateral.” 

A lei prevê a plena capacidade para consentir a partir dos 16 anos e, pelo 

contrário a total incapacidade relativamente às menores de 16 anos. Esta é uma previsão 

que não parece adequada, quando o assunto é a disposição do seu corpo e a vida do 

nascituro. 

Não é verdade que atingidos os 16 anos, automaticamente se atinja a capacidade 

para consentir, o grau de maturidade e a consequente capacidade para consentir varia de 

caso para caso. 

Será o critério cronológico o mais adequado para atribuir ou não capacidade para 

consentir na IVG? E a averiguação da maturidade para consentir não será importante? 

Tendo em conta a extrema pessoalidade deste consentimento, será a opção legal 

pelas classes de representantes da vontade da menor grávida a mais indicada? A 

amplitude
3
 da norma tutelará os interesses da menor? A vontade da menor é valorada? E 

se a vontade do consentidor e da grávida colidirem? 

A abordagem do tema começará com uma breve explanação dos crimes contra a 

vida intrauterina
4
; seguidamente é dedicado um capítulo à capacidade para consentir nas 

intervenções médico-cirúrgicas; posteriormente, partimos para o cerne da questão: onde 

nos propomos refletir sobre a capacidade para consentir na IVG, onde abordaremos quer 

a legitimidade do critério legal da idade (16 anos) quer a forma de suprimento dessa 

incapacidade, que consagra várias classes de representantes da vontade da menor; as 

situações em que a interrupção da gravidez se encontra justificada sem consentimento;

                                                 
1
 Apesar de se ter vindo a verificar um pequeno decréscimo destas intervenções médicas entre as 

2
 Doravante, a referência a uma norma legal sem indicação de origem deve tomar-se como relativa ao CP. 

3
 Tendo em conta que podem prestar consentimento para a IVG “quaisquer parentes da linha colateral”. 

4
 Tendo em conta os limites da dissertação, no nosso estudo não iremos questionar o atual modelo 

previsto na lei (que parte de uma conjugação dos modelos dos prazos e das indicações), mas apenas 

cuidaremos do problema do consentimento das menores para a IVG. 
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e, por fim, reservamos uma última secção para o direito comparado. O nosso excurso 

termina com um epítome e crítica do que se foi tecendo, onde se apontam algumas 

sugestões. 

Por fim, gostaríamos de acrescentar que a escolha do tema da presente 

dissertação surgiu aquando da sua abordagem pela Prof.ª Dr.ª Conceição Cunha, nas 

aulas de Crimes Contra as Pessoas, conjugada com um especial interesse pelas 

desarmonias de vontades, quando uma dessas partes é um menor, no campo do Direito 

Médico. 

 

CAPÍTULO I 

 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA INTRAUTERINA 

 

SECÇÃO I 

 

DO ABORTO 

  

1. BREVE REFERÊNCIA HISTÓRICA  

 

Na primeira versão do CP o aborto constava de três normas diferentes: art. 139º 

(atual nº 1 do art. 140º); art. 140º (atual nº 2 e 3 do art. 140º, mas continha a “ocultação 

da desonra” como causa de atenuação de pena, que em 1995 foi eliminada vindo a ser 

integrada nas regras gerais de atenuação da pena) e art. 141º (atual art. 141º). Contudo, 

em 1984 uma nova sistematização foi levada a cabo, sendo incluído num só artigo com 

6 números (art. 139º). 

Desde a entrada em vigor do CP que a redação e o conteúdo deste tipo legal, 

permanece inalterado no seu núcleo essencial
5
.  

 

2. O BEM JURÍDICO  

 

O bem jurídico protegido é a vida intrauterina. Trata-se de um bem jurídico 

autónomo, não confundível com o bem jurídico vida (para efeitos de crimes contra a 

                                                 
5
 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 221-222. 
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vida)
6
, justificando um regime diferente de proteção relativamente ao que está previsto 

nos tipos legais homicídio. 

Este bem jurídico tem como objeto o feto/embrião
7
 implantado no útero da 

mulher. A tutela penal só se verifica a partir desse momento, com a nidação
8
, por um 

lado, por razões político-criminais e de praticabilidade, quanto à prova e à certeza da 

existência de vida intrauterina, por outro lado atendendo à consciencialização da mulher 

da gravidez. O aborto, conduta que elimina o feto pode ocorrer desde o momento da 

nidação até ao ato de nascimento
9
. 

Para além da vida intrauterina está também em causa a integridade física da 

grávida, traduzindo-se a interrupção da gravidez numa atuação sobre o seu corpo; 

porém, neste tipo legal de crime há uma descrição suficientemente abrangente, que 

envolve as lesões provocadas na grávida resultantes dos meios normais de abortar. 

Existem outros interesses da grávida como a expectativa de maternidade, afetada pela 

conduta que põe fim à gestação, e a liberdade pessoal, lesada pela falta de oportunidade 

de escolha do destino da vida do feto (no caso de aborto realizado sem o consentimento 

da grávida)
10

. 

 

 3. O TIPO OBJETIVO DE ILÍCITO 

 

Nas palavras de MACAÍSTA MALHEIROS, o aborto é “uma interrupção artificial 

da gravidez e tende a provocar a morte do produto da concepção. (…) [P]rovocar 

aborto é interromper o processo fisiológico da gestação (…)”
11

. 

A ação que corresponde a este tipo de crime consiste em fazer abortar, que se 

traduz ou na expulsão prematura do feto do ventre materno, ou na sua eliminação. É 

fundamental que a morte do feto se verifique, para que o tipo legal se preencha – crime 

de resultado. 

                                                 
6
 O crime de aborto só pode ser cometido até ao início do parto, a partir desse momento constitui um 

homicídio. No art. 136º está previsto o infanticídio, crime que pode ser cometido durante o parto (Cf. 

PEREIRA, R. (1995), p. 27). 
7
 Usaremos a expressão “feto” ou “embrião” com a mesma conotação. 

8
 Só a partir do momento em que o zigoto nidifica no útero da mulher é que se pode falar de gravidez, e 

de vida humana com segurança; o que pode demorar até 13 dias depois da fecundação, embora a 

nidificação só em metade dos casos de fecundação se produza (Cf. CUNHA, M. (1995), p. 364). 
9
 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 223-226. 

10
 Cf. SILVA (2011), p. 196. 

11
 MALHEIROS (2008), p. 124. 
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A forma pela qual se provoca a morte do feto é irrelevante (intervenção direta ou 

indireta)
12

 – crime de forma livre, exigindo-se apenas a demonstração do nexo causal 

entre os meios empregues e o resultado. 

Este crime consagra três modalidades de aborto (art. 140º), com graus de 

gravidade distintos: aborto consentido (nº 2), aborto passivo (nº 1) e aborto ativo (nº 3). 

Na primeira modalidade, o aborto é provocado com o consentimento da grávida, 

e é irrelevante a pessoa que toma a iniciativa
13

. O consentimento é aqui um elemento 

positivo do tipo, sendo de verificação indispensável para que a conduta seja típica
14

. 

Este consentimento não é justificador
15

, mas sim um acordo ou assentimento. De 

consentimento propriamente dito dificilmente se poderia tratar, tendo em conta o tipo de 

bens jurídicos que estão em causa; o consentimento referido no art. 142º também está 

afastado, pois não se trata de um elemento justificador, e não se enquadra em nenhuma 

indicação prevista, assim como o consentimento do art. 38º, como causa de exclusão da 

ilicitude, uma vez que o bem jurídico é indisponível, e o consentimento não é 

conciliável com a cláusula dos bons costumes
16

/
17

. 

O aborto passivo é praticado sem o consentimento da grávida, sendo o 

consentimento um elemento negativo do tipo. 

Esta é a forma mais grave de cometimento do aborto, desde logo porque o 

desvalor da conduta é maior, e porque são tutelados outros bens jurídicos relativos à 

grávida (Cf. Supra, ponto 2). Razão pela qual a lei prevê quase o triplo da pena prevista 

para o aborto consentido. 

O aborto ativo consiste em dois tipos de atuação: a mulher pode fazer-se abortar 

a si própria, ou então presta consentimento. O que se incrimina é a conduta da grávida 

em prestar consentimento para a realização do aborto
18

.  

 

 

 

 
 

                                                 
12

 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 228. 
13

 No aborto consentido, têm que intervir sempre duas pessoas: a grávida e o abortador – pressupõe a 

denominada participação necessária (Cf. ALMEIDA (1964), p. 67). 
14

 Cf. SILVA (2011), p. 197. 
15

 Em sentido oposto, MAIA GONÇALVES (2007), defende para a eficácia do consentimento, a aplicação das 

regras previstas no art. 142º e do art. 38º (Cf. p. 552).  
16

 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 230. 
17

 Neste sentido Vd. ANDRADE (1991), p. 507 ss. e 561. 
18

 Cf. SILVA (2011), p. 199-200. 
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4. O TIPO SUBJETIVO 

  

  O crime de aborto só pode ser cometido dolosamente, bastando o dolo eventual. 

O dolo tem também que se referir ao resultado – morte do feto. 

O erro sobre qualquer um dos elementos exclui o dolo
19

. 

 

5. AS FORMAS DE CRIME 

 

Sendo o aborto um crime de resultado, admite a tentativa, podendo o agente, 

com vista a causar o aborto, praticar atos de execução e o resultado não ser atingido. De 

acordo com as regras do art. 23º o aborto passivo é punido (pena de prisão superior a 3 

anos). Casos de tentativa impossível também são possíveis, aplicando-se as regras 

gerais previstas no art. 23º/3
20

. 

Em sede de comparticipação aplicam-se as regras gerias, é quase exclusivamente 

punida como autora a grávida. É possível que um terceiro seja cúmplice, e também para 

um mesmo facto numa mesma pessoa são possíveis diversas formas de 

comparticipação. 

Tendo em conta a pessoalidade do bem jurídico, a pluralidade de abortos 

corresponde à pluralidade de crimes. O aborto sem consentimento comporta os crimes 

contra à integridade física e contra a liberdade, aplicando-se as regras gerais para esta 

forma de concurso de crimes (ou seja, a punição pelo aborto já abrange as ofensas 

simples e a lesão da liberdade)
21

. 

 

6. ABORTO AGRAVADO (ART. 141º) 

        

6.1. AGRAVAÇÃO PELO RESULTADO (Nº 1) 

 

O objetivo do preceito é agravar a punição do aborto, quando do aborto resulte 

lesão da vida ou da integridade física da grávida. Trata-se de um crime 

preterintencional, resultado da combinação de um crime fundamental doloso (art. 140º/1 

                                                 
19

 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 231. 
20

 Cf. SILVA (2011), p. 200-201. 
21

 Cf. CUNHA, D. (2012), p. 234. 
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e 2) e um evento agravante (morte ou ofensa à integridade física graves), que deve ser 

imputado a título de negligência (art. 18º). 

A consumação do aborto (com ou sem consentimento) é pressuposto 

fundamental para a realização deste tipo legal, caso contrário estará em causa uma 

tentativa do crime agravado. 

A pena é aplicável a terceiro “que a fizer abortar”, não sendo aplicável à 

grávida
22

. 

 

6.2. AGRAVAÇÃO PELA HABITUALIDADE OU PELA INTENÇÃO LUCRATIVA 

(Nº2) 

 

Relacionadas com a atuação do agente estão mais duas circunstâncias 

agravantes: a habitualidade e a intenção lucrativa. 

A primeira, refere-se aos agentes que praticam o aborto. Nenhuma referência é 

feita quanto ao número de infrações que o agente tenha de cometer, porém devem ser 

várias atuações próximas. 

Quanto à segunda, geralmente está associada à primeira, no entanto, a reiteração 

não é requisito para que a pena seja agravada. 

A finalidade de ambas as agravações prende-se com o combate ao aborto 

clandestino
23

. 

 

SECÇÃO II 

 

DA INTERRUPÇÃO VOLUNTÁRIA DA GRAVIDEZ NÃO PUNÍVEL 

 

1. A EVOLUÇÃO POLÍTICO-CRIMINAL E LEGISLATIVA  

 

O CP de 1982 não previa qualquer disposição sobre a interrupção médica da 

gravidez, sendo punido como aborto toda a IVG. 

A situação só se alterou com a Lei 6/84 de 11 de maio, que veio dar nova 

redação aos arts. 139º a 141º, introduzindo a “exclusão da ilicitude do aborto” praticado 

com consentimento da grávida, por um médico sob determinadas indicações (nº 1 art. 

                                                 
22

 Cf. Ibidem., p. 236-237. 
23

 Cf. SILVA (2011), p. 206. 
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140º): terapêutica (als. a) e b)), embriopática ou fetopática (al. c)) e criminal (al. d)). A 

indicação social ou em situação de necessidade não foi reconhecida
24

. 

Com a revisão do CP pelo DL nº 48/95 de março, a Lei 6/84 viria a ser 

revogada, sendo eliminada a incriminação do aborto como crime contra a integridade 

física da mulher e passando o aborto a estar previsto no art. 140º. O art. 142º (anterior 

140º) adotou a epígrafe “Interrupção da gravidez não punível”, correspondendo ao nº 1 

da anterior versão do art. 140º, apenas com a substituição da expressão “aborto” pela de 

“interrupção voluntária da gravidez”, e da expressão “violação” pela mais abrangente – 

“crime contra a liberdade e autodeterminação sexual”
25

. 

A Lei 90/97 de 30 de julho no seu art. 1º alterou os prazos de exclusão da 

ilicitude de 16 para 24 semanas em caso de interrupção por indicação de lesão do 

nascituro, no caso dos fetos inviáveis pode ser feita a todo o tempo e de 12 para 16 

semanas no caso de indicação criminal; no art. 2º encarregou o Governo de tomar todas 

as providências para a boa execução da legislação relativa à IVG, quer organizativas 

quer regulamentares, de forma a que o exercício do direito de objeção de consciência 

dos profissionais de saúde não inviabilize o cumprimento dos prazos legais
26

. 

Em 1998 realizou-se um referendo, no qual se questionavam os eleitores se 

concordavam com a legalização da IVG até às 10 semanas de gestação, efetuada por 

opção da mulher em estabelecimento de saúde legalmente autorizado. Mas como a 

abstenção foi de 68%, o referendo ficou sem efeitos jurídicos. Perante uma maioria 

escassa dos votos contra, entendeu-se que não seria politicamente conveniente dar 

continuidade a um Projeto de lei no sentido da despenalização. 

Mas esta problemática não sossegou, e um novo referendo foi realizado em 2007 e, 

desta vez, o resultado foi maioritariamente positivo
27

. Consequentemente, a Assembleia 

da República acolheu a vontade da maioria com a Lei 16/2007 de 17 de abril, 

conjuntamente com a Portaria 741-A/2007 de 21 de junho
28

, reformulou o art. 142º e 

revogou expressamente a Lei 6/84 e a Lei 90/97. Acrescentando às indicações anteriores 

(nº 1) uma nova alínea – al. e), cuja substância era idêntica à pergunta referendada: a 

IVG não é punível quando “for realizada, por opção da mulher, nas primeiras 10 

semanas de gravidez”, sendo o consentimento prestado pela grávida ou a seu rogo e 

                                                 
24

 Cf. DIAS, JORGE (2012), p. 243-244. 
25

 Cf. BRITO, D. (2007), p. 29. 
26

 Cf. DIAS, JORGE (2012), p. 245. 
27

 Cf. GONÇALVES, M. (2007), p. 550. 
28

 Doravante, a referência à Portaria 741-A/2007 sem indicação do seu número deve tomar-se como 

relativa à referida Portaria. 
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“entregue no estabelecimento de saúde até ao momento da intervenção e sempre após 

um período de reflexão não inferior a três dias (…)” (al. b) nº 4)
29

. 

  

2. OS MODELOS DE IMPUNIBILIDADE 

 

  Até à revisão legislativa de 2007, o sistema de impunibilidade da IVG seguia o 

modelo das indicações, isto é, a interrupção só podia ser praticada em circunstâncias 

excecionais, cuja prova e fundamentação era indispensável. Este modelo reconheceu 

que em certas circunstâncias, a gravidez não tem de ser suportada quando comparada 

com outros interesses, considerando-se o sacrifício da vida intrauterina justificado. 

Existe um conflito de deveres, ou de razões, que podem sustentar um estado de 

necessidade
30

. 

Após 2007, o regime penal português parte de uma conjugação dos modelos dos 

prazos – segundo a qual a IVG dentro de certo(s) prazo(s) por opção da grávida é 

jurídico-penalmente admissível
31

, não sendo necessário aferir as razões pelas quais se 

procede à interrupção
32

/
33

 – e das indicações. 

 

3. OS FUNDAMENTOS DOGMÁTICOS DA IMPUNIBILIDADE 

 

Na versão de 1982, o art. 140º considerava que a verificação de uma das indicações 

de interrupção previstas conduziria à exclusão da ilicitude do aborto
34

, apesar de no 

corpo do artigo se referir que naquelas condições “não é punível o aborto efetuado”. Já a 

redação da epígrafe do art. 142º do CP de 1995 optou pela “interrupção da gravidez não 

punível”
35

. Não terá sido intenção desta alteração da epígrafe afastar a consideração das 

indicações como causa de justificação – de exclusão da ilicitude – mas tão só fazer 

coincidir a expressão da epígrafe com a usada no corpo da norma
36

. 

                                                 
29

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 247. 
30

 Cf. SILVA (2011), p. 209-210. 
31

 Cf. DIAS, JORGE (2012), p. 248. 
32

 SILVA (2011), p. 209. 
33

 Este modelo tem sido questionado quanto à sua constitucionalidade, nomeadamente face ao art. 24º da 

CRP (mas este é um ponto que não nos cabe abordar no presente trabalho). 
34

 Redação dada à epígrafe do referido artigo. 
35

 Epígrafe que continua a constar no direito vigente. 
36

 Cf. DIAS, JORGE (2012), p. 260. 
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Para a maioria dos autores são verdadeiras causas de justificação, pois está em causa 

uma ideia de ponderação de interesses, uma vez que em todas as causas de justificação 

há “razões” para a defesa de certos valores legalmente consagrados, aceitando-se como 

conduta lícita a realização da interrupção
37

/
38

. 

 

4. ELEMENTOS JUSTIFICADORES  

 

Desde logo, a interrupção, para ser justificada, tem de ser “efectuada pelo médico 

ou sob a sua direção” (art. 142º/1 1ª parte). Esta exigência visa proteger o interesse da 

grávida, afastando qualquer pessoa não capacitada de realizar esta intervenção, 

assegurando a sua qualidade. 

O segundo pressuposto exige que a interrupção tenha de ter ser praticada “em 

estabelecimento de saúde oficial ou oficialmente reconhecido” (2ª parte do art.). 

Também aqui se pretende proteger o interesse da grávida, garantido um serviço de 

qualidade e responsabilização. O Estado também tem interesse em que este tipo de 

intervenções tenha lugar em instituições que mereçam a sua confiança, quer a nível dos 

serviços quer a nível do pessoal que o pratica
39

. 

Exige-se ainda que antes da intervenção, por verificação de uma das indicações (als. 

a) a d) nº 1 do art.)
40

, haja um processo formal de justificação, certificando a existência 

das circunstâncias que dão suporte aquela intervenção, constando de atestado médico, 

que justifique e comprove os motivos para a interrupção, assinado pelo médico que a 

realizará e por outro diferente (nº 2 do art.)
41

. No caso da IVG em função do prazo (al. 

e)), exige-se a “comprovação de que a gravidez não excede as 10 semanas” (nº 3 do 

art. e art. 17º da Portaria)
42

, submetendo a grávida, com uma antecedência mínima de 3 

dias, a uma “primeira consulta”. 

                                                 
37

 Cf. SILVA (2011), p. 215. 
38

 Neste sentido Vd. ALBUQUERQUE (2008), p. 379 e 382; BRITO, D. (2007), p. 163-165; BRITO, T. (2007), 

p. 441-441; DIAS, JORGE (2012), p. 260-264; DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 267-268; MOURA 

(2007), p. 132; PEREIRA, R. (1995), p. 105; SILVA (2011), p. 214-216. Diferentemente CONCEIÇÃO 

CUNHA (1995), entende que apenas se poderá falar sem margem para dúvidas, de causa exclusão da 

ilicitude na indicação terapêutica, pois a solução mais correta seria a indicação fetopática e criminal 

serem causas de exclusão da culpa. No entanto, por razões práticas (ponderação entre 

vantagens/desvantagens de intervenção penal) admite ainda que sejam causas de exclusão da ilicitude (Cf. 

p. 402). 
39

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 268-269. 
40

 Para a indicação fetopática (al.c)), é exigida uma comissão técnica de certificação composta pelo menos 

por 3 médicos (Cf. art. 20º da Portaria). 
41

 Cf. SILVA (2011), p. 228. 
42

 Ver Anexo II. 
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A inobservância destes formalismos acarreta a inexistência de justificação e 

consequente punição por crime de aborto (art. 140º/2 e 3). 

Outro elemento de justificação é o consentimento, tendo a interrupção da gravidez 

de ser voluntária. Este consentimento (art. 142º/1 3ª parte) distingue-se do 

consentimento do art. 38º que, de acordo com o art. 31º/2 al. d), é uma causa autónoma 

de exclusão da ilicitude, desde logo, porque este consentimento não se reporta apenas à 

lesão de um interesse próprio da grávida, mas também da vida do nascituro; porém, a 

teoria e a regulamentação legal gerais do consentimento como causa de justificação 

autónoma deve valer para muitos efeitos, tal como no que se refere à expressão da 

vontade séria, livre e esclarecida da grávida
43

. 

Tendo em conta o resultado da prestação deste consentimento (morte do nascituro), 

é exigido um procedimento diferente do da regra geral (art. 38º/2 1ª parte), que consagra 

a liberdade de forma, não sendo necessário que dependa da existência de quaisquer 

formalismos, bastando que exista e seja manifestado
44

, de forma oral, escrita ou gestual. 

No caso especial da IVG, a lei faz depender a sua eficácia da formalização por escrito 

do consentimento (art. 48º/2 CDOM e art. 142º/4 al. a) e b)); a omissão de tal 

procedimento, salvo caso de urgência, conduz à inexistência de justificação e à 

consequente ilicitude da interrupção
45

. 

Este tipo de desvios legais ao princípio da liberdade de forma é justificado pela 

preocupação do legislador em garantir maior ponderação e reflexão sobre o ato a 

praticar, protegendo as partes contra a sua própria precipitação
46

. 

A comprovação da duração da gravidez também é elemento de verificação 

obrigatória. Esta verificação do decurso do prazo faz-se de acordo com as leges artis, 

nomeadamente ecograficamente
47

, ou por outro meio adequado, de forma a uniformizar 

o procedimento de contagem (art. 142º/7). 

O conhecimento dos pressupostos de que depende a justificação é fundamental, caso 

contrário, o agente é, à partida punido pelo crime de aborto
48

. 

 

 

 

                                                 
43

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 270-272. 
44

 Cf. DIAS, JORGE (2007), p. 487. 
45

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 277. 
46

 Cf. FARIA (1995), p. 255. 
47

 Cf. ALBUQUERQUE (2008), p. 381. 
48

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2011), p. 280 e 295-296. 
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5. AS SINGULARES INDICAÇÕES  

 

A primeira indicação prevista no art. 142º corresponde à indicação médico-

terapêutica. Nos termos da al. a) (indicação médica em sentido estrito), a interrupção 

tem de constituir o único meio de remover o perigo de morte, ou de grave e irreversível 

(requisitos cumulativos) lesão para o corpo ou a saúde da grávida
49

. Esse perigo tem de 

ser atual e não potencial, ou seja, ele deve estar instalado no momento da intervenção. A 

sua interrupção pode ser praticada em qualquer momento da gravidez
50

. 

Na al. b) a indicação tem a mesma natureza, mas a sua essência é preventiva 

(indicação médica em sentido amplo), o perigo ainda não existe, e a interrupção visa 

prevenir a sua verificação. Este perigo é dirigido à vida, ou à integridade física ou 

psíquica da grávida; estão em causa lesões que podem desenvolver-se devido à 

gravidez. O perigo iminente é de doença ou lesão grave e duradoura (requisitos 

cumulativos). É fundamental que a interrupção da gravidez seja meio apto a remover o 

perigo, e tem de ser realizada nas primeiras 12 semanas de gravidez
51

. 

Na al. c) está prevista a indicação fetopática, sendo necessário que haja uma 

previsão de que o nascituro virá a sofrer de uma doença ou malformação congénita, de 

forma grave e incurável, deixando-lhe poucas hipóteses de sobrevivência, ou que lhe 

cause graves e irreversíveis danos físicos ou psíquicos. Esta intervenção tem de ser 

praticada dentro das primeiras 24 semanas, salvo as situações de fetos inviáveis, em que 

a interrupção pode ser realizada a todo o tempo. 

A indicação criminal (al. d)) está prevista para gravidezes provocadas por ato sexual 

ofensivo da liberdade ou autodeterminação da mulher. É inexigível neste caso a 

manutenção da gravidez, pois a imposição de uma gravidez ou maternidade indesejada 

pode acarretar riscos para a saúde psíquica da mulher, e para a estabilidade das suas 

relações familiares. É necessário que existam sérios indícios de que a mulher foi vítima 

de crime sexual, e que deste resultou a gravidez, não sendo exigida a “participação 

criminal”. Esta interrupção deverá ser realizada até às 16 semanas de gravidez
52

. 

 

 

 

                                                 
49

 Cf. ALBUQUERQUE (2008), p. 380. 
50

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 281-282. 
51

 Cf. SILVA (2011), p. 218. 
52

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 284-290. 
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6. A JUSTIFICAÇÃO EM FUNÇÃO DO PRAZO 

 

A IVG não é punível quando “for realizada, por opção da mulher, nas primeiras 10 

semanas de gravidez” (al. e) nº 1 do art. 142º). 

Além da verificação dos requisitos gerais elencados
53

, só o cumprimento do 

procedimento legalmente definido permite excluir a ilicitude. 

Comunicado o propósito de interromper a gravidez, a grávida deve ser sempre 

encaminhada para a “primeira consulta”, que se destina a facultar a informação 

relevante
54

 para que a sua decisão seja livre, consciente e responsável (nº 4 al. b) do 

art.). Esta consulta deverá realizar-se num prazo não superior a 5 dias sobre a 

manifestação da vontade de interromper a gravidez (art. 16º/2 da Portaria)
55

. 

Se a vontade de interromper a gravidez se mantiver, deverá interceder um período 

de reflexão entre a consulta e a IVG, não inferior a 3 dias; durante esse tempo, se a 

grávida pretender, pode beneficiar de apoio psicológico e assistência social (art. 2º/3 da 

Lei 16/2007). 

Decorrido o período de reflexão, a grávida, ou a pessoa legalmente autorizada a 

consentir, caso seja uma menor, deve entregar no estabelecimento de saúde o 

documento que manifesta o seu consentimento (nº 4 al. b) e nº 5 do art. 142º)
56

/
57

. 

Nos 15 dias subsequentes à interrupção, a mulher poderá beneficiar, se quiser, da 

marcação de uma consulta de saúde reprodutiva e de planeamento familiar (art. 19º/3 al. 

b) da Portaria)
58

, visando incutir na mulher uma vivência sexual que diminua gravidezes 

indesejadas e a consequente IVG
59

. 

  

                                                 
53

 Cf. Supra, ponto 4. 
54

 Cf. art. 2º/2 da Lei 16/2007 e art. 16º/3 da Portaria, que especificam os pontos sobre os quais a consulta 

deve versar. Essas informações podem ser comunicadas verbalmente podendo ser acompanhadas por 

escrito (art. 16º/4 da Portaria) (Ver Anexo III). Cremos, com FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO (2012), 

que a comunicação oral beneficiará a tomada de uma decisão livre e responsável, permitindo adaptar a 

consulta ao grau de maturidade da grávida, bem como esclarecê-la das questões que mais dúvidas ou 

angústias lhe suscitam (Cf. p. 292). 
55

 O sistema português utilizou um modelo combinado de prazos e indicações com aconselhamento 

obrigatório, contudo existem dois tipos de “aconselhamento”: com simples informação (onde nos 

inserimos) e o orientado para a defesa da vida pré-natal (caso da Alemanha), onde caso a IVG não se 

enquadre nas indicações previstas, a grávida terá de participar num diálogo, que é dirigido à proteção da 

vida pré-natal. Parece-nos que este último modelo protege de forma mais adequada a vida intrauterina, 

tornando a grávida mais conscienciosa da vida que em si transporta (Cf. LOUREIRO (1998), p. 362-372). 
56

 Ver Anexo IV. 
57

 Todas as IVG realizadas por qualquer um dos motivos previstos no nº 1 do art. 142º, são de declaração 

obrigatória à DGS (Cf. art. 8º da Portaria) (Ver Anexo V). 
58

 A realização desta consulta já não constitui pressuposto da exclusão da ilicitude. 
59

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 290-293. 
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7. OBJEÇÃO DE CONSCIÊNCIA  

 

Todos os profissionais de saúde podem exercer o direito à objeção de consciência 

quanto à IVG
60

; para isso devem apresentar um documento
61

 assinado, nos respetivos 

estabelecimentos de saúde onde exerçam atividade, ficando dessa forma afastados de 

todo o processo relacionado com a IVG, desde a primeira consulta ao acompanhamento, 

até à realização da interrupção (art. 6º Lei 16/2007)
62

. 

Tendo em conta a diferente natureza dos motivos da IVG, é dada a possibilidade da 

objeção dizer apenas respeito a algumas das situações do art. 142º/1 (art. 12º/2 al. b) da 

Portaria), exigindo apenas dos serviços de saúde, uma organização por forma a garantir 

que o número de objetores de um estabelecimento, não inviabilize este tipo de 

intervenções (art. 12º/4 da Portaria)
63

.    

  

CAPÍTULO II 

 

DA CAPACIDADE 

 

1. CAPACIDADE PARA CONSENTIR  

 

O dever de obter o consentimento informado do paciente é um dever 

fundamental na relação médico-paciente, fundado no respeito pela integridade física e 

pela autodeterminação, e isso mantém-se mesmo quando esse paciente é um menor
64

. 

Para que o consentimento se apresente como um ato de autorrealização, antes de 

mais é necessário que quem deva consentir tenha capacidade para o fazer. 

A capacidade será, segundo uma perspetiva médica, “aquele estado psicológico 

empírico em que podemos afirmar qua a decisão tomada por um sujeito é expressão 

real da sua própria identidade individual isto é da sua autonomia moral pessoal
65

.” 

DIAS PEREIRA defende que a capacidade para consentir deve ser autonomizada 

da capacidade negocial da lei Civil, pois não faz sentido trabalhar em Direito Médico 

                                                 
60

 É um direito jurídico-constitucionalmente assegurado pelo art. 41º/6 CRP. 
61

 Ver Anexo VI. 
62

 Cf. SILVA (2011), p. 224. 
63

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 293-294. 
64

 Cf. MARTINS (2004a), p. 828. 
65

 SIMÓN LORDA (1997), p. 120 apud RODRIGUES, JOÃO (2001), p. 200. 
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com conceitos vocacionados para os negócios jurídicos patrimoniais. Na verdade, o que 

os distingue é a elevada natureza pessoal, que caracteriza o consentimento
66

. 

Uma pessoa será capaz quando tenha a faculdade de dispor, autonomamente, dos 

seus interesses, diretamente ou por intermédio de outra pessoa, reconhecendo a ordem 

jurídica o estatuto jurídico de agir. Por outro lado, a pessoa será incapaz quando não 

possa atuar autónoma e pessoalmente, sendo necessário para suprir essa incapacidade 

recorrer à representação legal ou assistência
67

. 

A capacidade para consentir tem a função de separar a autodeterminação da 

assistência, pois, como refere KUHLMANN, os “objectos do consentimento como a 

honra, a saúde e a vida são, no seu fundamento, de uma qualidade diferente, 

relativamente às declarações de vontade referentes a direitos patrimoniais.” Aqueles 

afetam o próprio direito geral de personalidade e no caso de necessidade de 

representação devem pautar-se pela autodeterminação e não pela heterodeterminação
68

. 

Estamos com FIGUEIREDO DIAS, quando refere que para consentir é necessário 

“garantir que quem consente é capaz de avaliar o significado do consentimento e o 

sentido da ação típica; o que supõe a maturidade que é conferida em princípio por uma 

certa idade e discernimento (…)
69

”. 

 

2. TIPOS DE INCAPACIDADE/INCOMPETÊNCIA  

 

Para JOÃO DIAS importa distinguir dois tipos de incapacidades: incapacidade de 

facto, que pode ser pontual (v.g., ferido ou doente em estado de inconsciência), mas 

pode também ser duradoura, intermitente ou não (v.g., doente mental que atingiu a 

maioridade mas não foi requerida a interdição ou inabilitação) e incapacidade jurídica 

(v.g., menores, interditos por anomalia psíquica) e aqui o representante legal deve ser 

informado e o seu consentimento obtido. Porém, nos casos em que o incapaz consiga 

compreender o porquê, significado e consequências da intervenção, ele deve ser 

informado e prestar o seu consentimento
70

. 

Já DIAS PEREIRA prefere distinguir entre incompetência absoluta ou relativa. No 

primeiro caso incluem-se as pessoas inconscientes, com graves doenças mentais e 

                                                 
66

 Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 148. 
67

 Cf. PINTO, CARLOS (2005), p. 195. 
68

 KUHLMANN (1994), p.19-20 apud PEREIRA, A. (2006), p. 200. 
69

 DIAS, JORGE (2007), p. 483-484. 
70

 Cf. DIAS, JOÃO (1996), p. 286. 
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crianças muito novas e nestes casos o paciente não pode consentir; no segundo caso 

estão as pessoas com perturbações causadas por doenças mentais, exaustão, dor, 

cansaço, medicação, etc, e incluem-se as crianças mais velhas e os adolescentes, 

devendo o médico decidir se o paciente está em condições de prestar ou não o 

consentimento
71

. 

 

3. ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA CAPACIDADE PARA CONSENTIR: AS 

CONCEÇÕES DE AMELUNG E DE GRISSO E APPELBAUM
72

 

 

A concretização dogmática do conceito de capacidade para consentir 

fundamenta-se na medida do reconhecimento de um conteúdo substantivo próprio para 

este instituto. 

Na doutrina alemã AMELUNG é um dos autores que mais tem defendido a 

construção autónoma e estruturada do instituto da capacidade. Para este autor, uma 

pessoa declarada incapaz para consentir não deve poder decidir sozinha numa 

ingerência dos seus bens jurídicos, vendo dessa forma limitada a sua capacidade de 

autodeterminação. Mas a ordem jurídica só nega essa disposição dos bens jurídicos 

quando entende que isso não vai ser feito de forma racional e sem danos. De acordo 

com este autor o conceito de capacidade para consentir estrutura-se em quatro 

momentos: “a capacidade de decidir sobre valores, a capacidade para compreender os 

factos, a capacidade para compreender as alternativas e a capacidade para se 

autodeterminar com base na informação obtida.” Faltando um destes elementos a 

pessoa deve ser considerada incapaz de consentir. O autor idealiza a capacidade para 

consentir como a capacidade de tomar uma decisão racional, apresentando o consentidor 

um grande sistema de valores e de inteligência, aspetos esses que faltam aos menores. 

Também na doutrina norte-americana autores como GRISSO e APPELBAUM têm 

contribuído para a edificação de um conceito de capacidade para consentir. 

Identificando como critérios orientadores: “em primeiro lugar, a incapacidade jurídica 

(para consentir) está relacionada, mas não equivale, a estados de perturbação mental 

(…) Em segundo lugar, a incapacidade refere-se a défices funcionais: (a) défices ao 

nível da compreensão da informação que foi revelada (…), (b) défices na apreciação da 

                                                 
71

 Cf. PEREIRA, A. (2006), p. 221. 
72

 Baseámo-nos nos ensinamentos de DIAS PEREIRA (2006), Cf. p. 208-214 e 217-218.  
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informação em função das circunstâncias pessoais; (c) défices na reflexão sobre a 

informação; (d) e défices relativos à capacidade de exprimir uma escolha.” 

Para estes autores, a capacidade para consentir pode variar, pois o que antes 

parecia ser um estado duradouro de incapacidade, hoje, para a psiquiatria, a capacidade 

para consentir varia muito. Exige-se, assim, do direito uma adaptação a esta realidade, 

sendo fundamental a ideia de que a opinião do incapaz deve ser tomada em 

consideração. Portanto, na averiguação da capacidade para consentir devemos ter em 

conta a situação concreta, avaliar e fundamentar essa (in)capacidade. 

Todas estas conceções põem a tónica na necessidade de existirem capacidades 

intelectuais, volitivas e emocionais de forma a permitir a tomada de uma decisão que 

deve ser conforme a uma estrutura de valores que a pessoa assumiu para si. 

 

4. ESTATUTO JURÍDICO DO MENOR: A PROGRESSIVA AUTONOMIA 

 

A menoridade corresponde a um estado normal e progressivo que conduz à 

plena capacidade de agir; a vulnerabilidade e dependência do menor exige da ordem 

jurídica um estatuto especial, que garanta o seu desenvolvimento e proteção. 

O nosso CC no art. 122º escolheu os 18 anos de idade como a passagem legal da 

menoridade para a maioridade, abaixo desse limite etário o menor é incapaz de agir 

autonomamente e pessoalmente (art. 123º CC), sendo o poder paternal e 

subsidiariamente a tutela meios aptos de suprimento dessa incapacidade (art. 124º, 

1878º e 1921º CC). 

Não quer dizer que o estatuto da menoridade deva ser visto como uma 

incapacidade em bloco, mas antes, nas palavras de GERALDO RIBEIRO, “como uma 

incapacidade regressiva” que se afasta à medida que o menor é capaz de se 

autodeterminar
73

. 

Com o desenvolvimento do menor surge uma certa capacidade de assumir certas 

“doses” de liberdade, autonomia e responsabilidade, e para isso é necessário assegurar o 

seu pleno desenvolvimento
74

. 

ALMIRO RODRIGUES defende que “o respeito pelo interesse do menor passa 

necessariamente pela definição de um direito do menor em que sejam considerados os 

                                                 
73

 Cf. RIBEIRO (2010), p. 106 e 111. 
74

 Cf. MOREIRA (2001), p. 161. 
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diferentes estádios do seu desenvolvimento e as consequentes capacidades de que vai 

dispondo (…)
75

” 

Os menores deixaram de ser vistos como meros sujeitos passivos objeto de 

decisões de terceiros, e passaram a ser perspetivados como verdadeiros sujeitos de 

direitos, dotados de uma progressiva autonomia, maturidade e desenvolvimento das 

suas capacidades
76

. 

 

4.1. “MAIORIDADES ESPECIAIS” 

  

Sendo os menores titulares de direitos fundamentais é exigido ao regime jus-

civilístico a garantia e a criação de condições para que cada menor desde cedo possa, 

como refere DIAS PEREIRA, “ir escrevendo a sua biografia.” 

Assim sendo, a passagem para a maioridade não é súbita e momentânea para 

todos os efeitos legais, e a ordem jurídica vai reconhecendo capacidade ao menor, 

conferindo-lhe direito a ser ouvido, dar opinião ou agir autonomamente. 

Podemos encontrar várias normas que admitem plena capacidade de decisão aos 

menores
77

, a que GUILHERME DE OLIVEIRA denominou de “maioridades especiais”
78

. 

Trata-se de “exceções ao princípio geral da incapacidade dos menores, reconhecendo-

lhes, nessas situações, autonomia para exercer o direito ou dever
79

”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
75

 Cf. RODRIGUES, ALMIRO (1985), p. 20. 
76

 Cf. MARTINS (2004b), p. 69. 
77

 Nomeadamente no art. 127º, 263º, 488º/2, 1266º, 1289º/2, 1649º, 1806º, 1850º, 1878º/2, 1901º/3, 

1931º/2, 1981º/1 a) e 1984º a) do CC; no art. 10º, 11 al. c), 84º/1 e 98º/3 da Lei nº 147/99 de 1 de 

setembro (LPCJP); no art. 175 da OTM; art. 12 CDC; art. 68º/3 CT; art. 5º/1 da Lei nº3/84 de 24 de 

março; art. 5º/3 da Lei nº 36/98 de 24 de julho; art. 5º/2 da Portaria nº 52/85 de 26 de janeiro; na Lei nº 

46/2004 de 19 de agosto e Lei nº 22/2007 de 29 de junho pois não prescrevem qualquer noção autónoma 

de menor incompetente para consentir, consagrando apenas garantias de participação, audição, e 

informação, aliada a um direito de veto (Cf. RIBEIRO (2010), p. 114-118). 
78

 Cf. PEREIRA, A (2004), p. 305-306. 
79

 SANTOS (2009), p. 131. 



18 

 

CAPÍTULO III 

 

CAPACIDADE PARA CONSENTIR NA IVG 

 

SECÇÃO I 

 

O PROBLEMA DA IDADE PARA CONSENTIR 

 

1. A IDADE PARA CONSENTIR: ANTES E DEPOIS DA REVISÃO DO CP EM 

2007 

 

Muitas dúvidas se levantaram a propósito da redação anterior à revisão de 2007 

quanto à discrepância de idades entre o art. 38º/3 (14 anos) e o art. 142º (16 anos). 

Na versão anterior a 2007 a intenção do legislador terá sido, eventualmente, 

conferir coerência às idades: idade a partir da qual se considera existir alguma 

autodeterminação sexual (cf. arts. 171º e ss.)
80

 e idade para, em geral, consentir (art. 

38º). 

Esta discrepância quanto ao limite etário entre o regime especial e o regime geral 

permitia que uma mulher de 14 ou de 15 anos pudesse consentir numa ofensa ao seu 

corpo, numa intervenção médica, numa ofensa à sua liberdade pessoal, numa ofensa à 

sua honra ou à reserva da vida privada, mas já não o pudesse fazer quanto à interrupção 

da gravidez abrangida por uma das indicações do nº 1
81

. 

Para resolver esta incongruência, o legislador, com a Lei nº 59/2007, de 4 de 

setembro, elevou a idade do consentimento da parte geral para 16 anos. Na exposição de 

motivos da Proposta de Lei nº 98/X as razões assentaram na necessidade de uma tutela 

mais intensa dos menores, baseando-se fundamentalmente no alargamento de alguns 

crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menores
82

. 

Para FERNANDO SILVA a incoerência da idade para consentir, permitia que a 

partir dos 14 anos a menor fosse capaz de prestar o seu consentimento para que lhe 

                                                 
80

 Cf. RODRIGUES, JOÃO (2001), p. 105. 
81

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 274-275. 
82

 Cf. RIBEIRO, (2010) p. 125. 
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fosse infligida uma ofensa na integridade física, assim como assumir a sua determinação 

sexual, mas não para prestar consentimento para a IVG
83

. 

Na mesma linha ANDRÉ TEIXEIRA DOS SANTOS assume que “seria estranho 

reconhecer capacidade para dispor do próprio corpo mas já impedir que uma jovem de 

catorze anos aborte impedindo-a (…) de gozar desse direito. Ainda mais quando as 

relações sexuais entre uma menor de catorze anos e um adulto não são punidas 

penalmente quando este último não se tenha aproveitado da inexperiência da 

primeira
84

.” 

 

2. A SOLUÇÃO LEGAL PORTUGUESA DA FIXAÇÃO DA IDADE 

 

A capacidade para consentir numa IVG é concedida à mulher psiquicamente 

capaz de idade igual ou superior a 16 anos (art. 142º/5, a contrario)
85

. 

Ao privilegiar-se a certeza e a segurança jurídica com a fixação de uma idade 

para consentir, não se atende à competência concreta da menor abaixo desse limite 

etário. 

As presunções legais apenas permitem, de acordo com GERALDO RIBEIRO “a 

emancipação legal abstrata da esfera pessoal da criança”, podendo ocorrer situações 

em que o menor não tenha competência para ser informado e consinta
86

. 

A interrupção da gravidez é uma decisão de extrema pessoalidade para a 

grávida, que além de envolver a sua integridade física envolve a vida do nascituro, não 

podendo ser regulada apenas pelo critério da idade. Exigia-se da parte do legislador 

maior sensibilidade, de forma a permitir que menores com idade inferior a 16 anos, mas 

com o discernimento suficiente para entender os efeitos, os riscos, implicações, etc, 

pudessem ter alguma voz decisória. 

Também para FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO a fixação da idade nos 16 

anos para consentir é injustificada, pois não se vislumbra razão válida “para a total 

desconsideração do texto legal pela vontade da própria grávida, naquela faixa etária 

em que seja já fundadamente de esperar que a jovem detenha o discernimento 

                                                 
83

 Cf. SILVA (2011), p. 225. 
84

 SANTOS (2009), p. 141. 
85

 Para FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO (2012), daqui parece decorrer não ter sido intenção da lei 

penal remeter para as normas de direito civil em matéria de incapacidades (art. 122º CC), pois não se trata 

de capacidade de exercício de direitos jurídico-privados (Cf. p. 272-273).  
86

 Cf. RIBEIRO (2010), p. 124. 
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necessário para avaliar o sentido e alcance do consentimento à IVG, designadamente 

nas idades de 14 e 15 anos
87

.” 

É claro que a fixação de uma idade mínima para consentir tem a virtualidade de 

transmitir um elevado grau de segurança para os profissionais de saúde
88

, mas não 

podemos deixar nas mãos deste critério tão estanque a decisão de a menor ter ou não de 

interromper a gravidez. 

DIAS PEREIRA entende que a fixação de uma idade para consentir não tutela da 

forma mais adequada os interesses dos menores, e sugere um critério da idade indicativa 

para a prática de atos médico-cirúrgicos. Este autor propõe que a idade constitua uma 

“presunção de capacidade”, e abaixo dessa idade presume-se que o menor é incapaz, 

embora, no caso concreto, o possamos considerar capaz, quando este possua o 

“discernimento necessário para avaliar o sentido e alcance do consentimento no 

momento em que o presta
89

.” 

Cremos que o mesmo critério poderia ser aplicado na IVG, pois só desta forma 

se respeitarão os direitos da menor à autodeterminação e ao desenvolvimento da 

personalidade, consagrados no art. 26º CRP. 

Nas palavras de ALMIRO RODRIGUES: “o direito ao desenvolvimento realiza-se 

na plenitude de vivência de cada estádio do desenvolvimento
90

.” A não ser assim 

poderá dizer-se, com BOULDING, que estamos perante um «“agismo” como se diz 

“sexismo” ou “racismo”, para significar a hostilidade que atinge um grupo, apenas 

quando só a idade é tida em consideração»
91

. 

  

3. A IDADE COMO CRITÉRIO LIMITATIVO DA EXCECIONALIDADE: 

PREFERÊNCIA PELA AVERIGUAÇÃO DA MATURIDADE PARA 

CONSENTIR 

 

De acordo com o Parecer do Conselho Consultivo da Procuradoria Geral da 

República nº 33/82 “a maturidade não surge instantaneamente no momento em que se 

                                                 
87

 DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 274. 
88

 Cf. RIBEIRO (2010), p. 126. 
89

 Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 316-317; Em sentido idêntico Vd. RODRIGUES, JOÃO (2001), onde se lê 14 

anos adaptamos e substituímos por 16 anos (Cf. p. 204-205). 
90

 RODRIGUES, ALMIRO (1985), p. 38. 
91

 BOULDING (1979), p. 5 apud Ibidem. 
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atinge a maioridade, é algo que vai despertando gradualmente nas diferentes regiões 

do ser.” Aliás a própria CRP nos arts. 69º e 70º faz a distinção entre crianças e jovens
92

. 

Podemos afirmar que até atingir a maioridade o menor vai amadurecendo ou 

desenvolvendo competências cognitivas, estudadas pela psicologia
93

, que lhe permitem 

compreender e avaliar situações e decidir ponderadamente, formando-se dessa forma a 

sua personalidade, autonomizando-se
94

. 

Partilhamos do entendimento de GALÁN CORTÉS
95

, pois o critério cronológico 

não pode ser decisório na averiguação do grau de maturidade de um menor, pois pode 

colidir com os seus interesses, que devem ser tutelados. É necessária uma análise de 

cada caso em concreto para determinar se o menor reúne as condições de maturidade 

suficientes
96

. 

Para FRISCH
97

, desde logo tem de se verificar ou provar o que para os adultos em 

princípio se dá como pressuposto: «a existência dos suficientes conhecimentos, quadros 

de valores e modelos de argumentação, isto é, de uma determinada “maturidade”» e, 

quando isso bastar para assegurar uma decisão racional, então é reconhecida capacidade 

de consentimento. Para o autor “os adolescentes já adquiriram e elaboraram 

determinados conhecimentos; interiorizaram determinados quadros de valores; 

possuem a capacidade de pensamento e ponderação diferenciadas.” 

O menor só não terá capacidade para consentir quando o seu estado de 

desenvolvimento não combinar com o típico do seu grupo etário, mas com o grupo 

etário cujos membros são incapazes de assumir uma decisão, mas já terá capacidade 

quando detiver capacidades de decisão similares às de um grupo etário ao qual teria de 

se reconhecer a capacidade de consentimento
98

. 

Qualquer fixação de idade não nos parece viável, a idade deverá ser apenas o 

ponto de partida na averiguação dessa capacidade. 

Assim não entende PAULA FARIA, defendendo que a fixação da idade para 

consentir nos atos médicos pretende servir a ideia de certeza e segurança jurídica, além 

disso, se os limites etários fossem demasiado baixos isso poderia potenciar 

“consentimentos irrefletidos ou apressados”. Contudo, a autora reconhece que existirão 

                                                 
92

 Cf. MEDEIROS (2005), p. 419. 
93

 Cf. v.g., os estudos de JEAN PIAGET. 
94

 Cf. SANTOS (2009), p. 144. 
95

 O autor refere-se em geral às intervenções médico-cirúrgicas. 
96

 Cf. GALÁN CORTÉS (2001), p. 92. 
97

 O autor refere-se em geral às intervenções médico-cirúrgicas. 
98

 Cf. FRISCH (2004), p. 94-95. 
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casos de menores com idade inferior, aqueles que se encontrem próximos da idade 

adulta, que poderão ter essa capacidade de avaliação. Mas nesses casos estaremos 

perante exceções, e não faria sentido estabelecer um limite mais baixo, para que a 

exceção fosse a verificação da capacidade
99

. 

Não podemos concordar plenamente com esta posição. De facto, a capacidade de 

ponderação e discernimento surge nos menores que estão mais próximos de atingir os 

16 anos, mas existem casos de menores com menos de 16 anos que têm capacidade para 

prestar consentimento. Somos da opinião que também no caso da IVG, a separação 

entre menores de 16 ou mais anos e as menores com idade inferior restringe a 

verificação da excecionalidade. 

Será que não se deverá reconhecer a uma grávida menor de 16 anos com 

capacidade de entendimento e de ponderação, isto é, com maturidade suficiente para 

entender, a capacidade para consentir na IVG? Ou pelo menos ser ouvida e a sua 

opinião levada em conta? Entendemos que sim. 

Esta problemática deveria centrar-se na averiguação dessa maturidade
100

, pois, 

como refere VAZ RODRIGUES, “onde exista capacidade de entendimento e de 

ponderação, deverá igualmente existir uma vontade atendível
101

.” 

Não nos parece razoável a total desconsideração do legislador pelo grau de 

maturidade que uma menor de 16 anos possa ter
102

, remetendo-a para uma total 

incapacidade para consentir, e, ao invés, a menores com mais de 16 anos psiquicamente 

                                                 
99

 Cf. FARIA (1995), p. 313-314. 
100

 Sugeríamos que esta averiguação fosse levada a cabo por uma equipa multidisciplinar, composta pelo 

médico ou outro profissional de saúde habilitado, assistente social, por um psicólogo ou pedopsiquiatra, 

profissionais estes cujo papel é de grande importância nesta matéria, permitindo uma avaliação do grau de 

discernimento, apoio social, compreensão da natureza e implicações desta intervenção, sentido de 

responsabilidade, capacidade de adaptação, predisposição para a maternidade, receios, medos, etc, e ainda 

por um membro da Comissão de Ética de determinado estabelecimento de saúde, assegurando que as 

normas deontológicas e éticas são cumpridas. Admitimos que a exequibilidade desta sugestão seja um 

pouco duvidosa, mas a atribuição da capacidade para consentir na IVG não pode ser tão linear como 

estabelece o art. 142º/5.   
101

 RODRIGUES, JOÃO (2001), p. 204. 
102

 Nos EUA o Supremo Tribunal anulou regulamentos estaduais que exigiam o consentimento dos pais 

para as menores poderem abortar (casos Planned Parenthood of Central Missouri versus Fanforth (1976) 

e Bellotti versus Baird (1979)), pois restringia os direitos fundamentais das menores capazes, e isso seria 

inconstitucional. Dessa forma vários Estados (Alabama, Kansas, Massachusetts, Nebraska, Carolina do 

Norte, Ohio e Texas) exigem que a decisão seja notificada aos pais, exceto se a menor for madura e esteja 

informada suficientemente para tomar a decisão, quando a notificação colide com o melhor interesse da 

menor, ou a exponha a abuso físico, sexual ou emocional (Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 313). 

 Em Julho de 2013, no condado de Douglas no estado do Nebraska, uma adolescente de 16 anos foi 

impedida de interromper a gravidez por falta de “maturidade e informação suficientes” para tomar essa 

decisão. O Supremo Tribunal do Nebraska já anunciou que mantinha a decisão do tribunal do condado do 

Douglas (Ver Anexo VII). 
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capazes reconhece-lhes total capacidade para consentir, seja qual for a decisão tomada, 

nem que seja completamente irrefletida. 

O que causa mais estranheza é a desvalorização do legislador pela opinião da 

menor quanto ao seu desejo de prosseguir ou não a gravidez, quando vários preceitos 

como v.g., o art. 1878º/2 CC, art. 46º/3 CDOM, art. 12º CDC, art. 6º CDHB, art. 24º/1/ 

2ª parte CDFUE e art. 13º/2 do Projeto de Lei nº 788/X privilegiam o direito de 

participar e opinar dos menores, permitindo que estes possam expressar as suas opiniões 

nos assuntos que lhe dizem respeito, com a sua visão do mundo, o que, com toda a 

certeza, é a solução mais conforme ao seu interesse
103

. 

Cremos, tal como VAZ RODRIGUES entende para os cuidados de saúde em geral, 

que, também na IVG, o limite de idade imposto pelo legislador deveria servir, para 

estabelecer o limite até ao qual a menor, a quem se reconhece maturidade para tanto, 

poderá associar a sua vontade à decisão do consentidor e a partir da qual poderá em 

regra, decidir sozinha
104

. 

A maioria da doutrina espanhola coloca a tónica na maturidade como o critério 

decisório para a concessão da capacidade para consentir na IVG. Desde logo LAURENZO 

COPELLO, apelando à maturidade da menor para prestar o consentimento, advoga que a 

prestação do seu consentimento não deve estar sujeita nem às regras gerais do direito 

civil, nem às penais
105

. LEMA AÑON chama a atenção para o facto de, de todas as 

intervenções que exigem consentimento, esta ser das mais pessoais, não podendo 

prescindir-se do critério da maturidade da menor para se optar por um critério formalista 

como é o da idade. Nas suas palavras: “o que está em jogo não é a extensão do aborto, 

mas sim a extensão dos direitos e liberdades das menores” (tradução nossa)
106

. 

Também para DOLZ LAGO, salvo urgência vital, a menor tem capacidade para prestar o 

seu consentimento quando tem “condições suficientes de maturidade para tomar essa 

decisão” e nesse caso, “a vontade do representante legal não se pode impor à vontade 

da menor nem ir contra ela” (tradução nossa)
107

. ARROYO ZAPATERO advoga que desde 

que a menor tenha maturidade suficiente para entender os riscos e a natureza da 
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 Cf. MARTINS (2013), p. 310. 
104

 Cf. RODRIGUES, JOÃO (2001), p. 204-205. 
105

 Cf. LAURENZO COPELLO (1997), apud LEMA AÑON (2002), p. 36 disponível em: 

http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCsQFjAA&url=http%

3A%2F%2Fdialnet.unirioja.es%2Fdescarga%2Farticulo%2F232234.pdf&ei=8rJmUumhLZKN7AbWwo

DYDw&usg=AFQjCNGhgv4JybSdkotmlHoGOxmxrh2IHQ&sig2=jVOOGyZpFAvdH0B8T7In9w 

acedido a 7 de julho de 2013. 
106

 Ibidem., p. 35. 
107

 DOLZ LAGO (1996), p. 548. 
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interrupção da gravidez o consentimento da “menor madura” é suficiente; ao invés, se 

da análise médica se concluir por uma valoração negativa da maturidade (“menor 

incapaz”), o seu consentimento é inválido e ineficaz
108

. 

  

SECÇÃO II 

 

SUPRIMENTO DA INCAPACIDADE DA MENOR PARA CONSENTIR NA IVG 

 

1. A OPÇÃO LEGAL PELAS CLASSES DE REPRESENTANTES DA VONTADE 

DA MENOR 

 

Existem três tipos de consentimento que podem ser prestados para a prática da 

IVG: o consentimento expresso, que é a regra, em que é a própria gestante a conceder 

autorização escrita (por si ou a seu rogo), até 3 dias antes da intervenção (nº 4 al. a) do 

art. 142º); o consentimento substituído, no caso das incapazes e das menores, previsto 

para situações em que o consentimento da gestante não é eficaz, sendo prestado 

sucessivamente: pelo representante legal, por ascendente ou descendente ou por 

qualquer parente na linha colateral (nº 5) e, por fim, o consentimento pode ser 

dispensado, previsto para os casos de urgência e na falta de quem, nos termos do 

número anterior, possa prestar, em sua substituição, o consentimento (nº 6)
109

. 

A intenção do legislador parece ter sido, através do consentimento substituído, 

(embora como refere FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO de “forma deficiente”), 

consagrar classes de representantes da vontade da grávida. 

O critério que escolheu tem claramente caráter jurídico-penal, devido à sua 

semelhança, v.g., com as normas de suprimento em matéria de titularidade do direito de 

queixa ou acusação particular (arts. 33º e 117º) ou ainda de constituição de assistente 

(art. 68º/1 als. c) e d) do CPP). As categorias legais indicadas para suprimento da 

incapacidade devem ser interpretadas de acordo com o direito civil
110

. 
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 Cf. ARROYO ZAPATERO (1987), p. 14-15 disponível em: 
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Mas será que esta largueza da lei
111

 na determinação das classes de pessoas que 

podem consentir na IVG tutela o melhor interesse da menor grávida? 

Segundo DIAS PEREIRA “consentir numa intervenção médica é um ato 

pessoalíssimo, que tutela bens jurídicos da mais elevada dignidade axiológica e 

constitucional: integridade física e moral da pessoa humana (art. 25º da Constituição 

da República) e a autodeterminação nos cuidados de saúde. Bens jurídicos esses que 

constituem uma expressão clara do princípio da dignidade humana
112

.” 

Nos atos médicos a “capacidade para decidir” é de grande importância, pois em 

causa estão bens jurídicos pessoais, denominados de “direitos pessoalíssimos”. ANDRÉ 

TEIXEIRA DOS SANTOS refere que “estes direitos são por natureza inalienáveis, 

irrenunciáveis e indissociáveis da pessoa, pelo que as decisões que incidam sobre eles 

não são susceptíveis de ser delegadas em outrem
113

.” 

A ideia de que são os pais e a família que melhor conhecem os menores e que 

sabem o que é melhor para eles ainda está bem vincada na sociedade; todavia isto deve 

ser conjugado com o direito à autodeterminação, uma vez que estamos a falar do corpo 

e saúde do menor
114

. 

No caso em particular da IVG, a opção pelo “mecanismo de decisão 

substituída”, atribuindo a decisão a uma sucessão de pessoas tão ampla, 

independentemente de conviverem ou de estarem ou não próximos da grávida
115

, é alvo 

de críticas. 

Partilhamos da mesma indignação de FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO pelo 

total alheamento da lei pela ligação entre o consentimento e a vontade da grávida menor 

de 16 anos, para atribuí-lo a pessoas independentemente da ligação íntima e profunda 

que tenham com a vontade presumível e interesses da grávida
116

. 

Contra esta desconsideração da vontade da menor também se insurge JOSÉ RUI 

DA COSTA PINTO afirmando que: “[f]acilmente se cai na conta da iniquidade desta 

determinação pois, em decisão de tão grande importância, põe-se totalmente de parte a 

vontade da mãe, mesmo e sobretudo quando esta, embora menor é capaz de 
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entendimento e de manifestação da vontade. Não lhe resta outra alternativa senão ver-

se reduzida a objecto de decisão alheia!
117

” 

A menor fica completamente à mercê das decisões subjetivas das pessoas com 

quem ela pode não ter qualquer convivência, ficando nas mãos daquelas, decisões tão 

complexas como da sua liberdade física e a vida do feto. 

Apesar de todas as classes de representantes da vontade da grávida previstas 

pelo legislador, o pai é alheio a esta decisão. 

Por si só, nos casos da grávida com mais de 16 anos, atribuir este poder 

exclusivamente à mãe, sem ouvir o pai, é nas palavras de CLARA SOTTOMAYOR “uma 

solução incongruente com a possibilidade de perfilhação de um nascituro (art. 1855º 

CC) e com o princípio de direito da família que exige que as decisões de particular 

importância relativamente ao menor sejam tomadas por acordo de ambos os pais
118

.” 

Além disso, se o critério para conceder a capacidade para consentir na IVG são 16 anos, 

no caso de o pai da criança ter mais de 16 anos não deveria ser pelo menos ouvido 

quanto à IVG? Cremos que sim, pois em muitos casos está numa relação de maior 

proximidade com a menor, a menos que seja agente de crime contra a liberdade sexual 

da grávida
119

. 

Cremos, com FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO, que se impõe uma futura 

intervenção legislativa de forma a evitar a “monstruosidade” de o pai do nascituro não 

ter uma palavra a dizer sobre a interrupção “mas já ter, e decisiva v.g., um primo da 

mulher em 6º grau!
120

.” 

Pela leitura do preceito podemos apreender que a lei apenas chama o pai a 

pronunciar-se se ele for o representante legal da menor, o que é absurdo. Caso a 

gravidez tenha resultado de crime contra a autodeterminação sexual, praticado contra 

menor de 16 anos pelo seu representante, este não deve ser convocado a prestar o 

consentimento para que se proceda ao aborto, sendo certo que a prática do crime pode 

sempre conduzir à inibição do exercício do poder paternal e afastá-lo do processo de 

decisão
121

. Mas, antes da inibição ser decretada, a lei é omissa sobre a inidoneidade para 

prestação do consentimento do potencial representante que tenha praticado crime contra 
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a liberdade e autodeterminação da menor (ou haja suspeitas sérias de tal facto) e daí 

tenha resultado a gravidez e justifica a IVG ao abrigo da al. d) nº 1 do art.142º. 

Porém, segundo uma interpretação conforme o princípio geral da proibição do 

abuso de direito e pela não inviabilização da aplicabilidade da al. d) em prejuízo da 

gestante, o representante agressor (ou relativamente ao qual haja indícios sérios de 

agressão) não deve intervir no processo de IVG
122

, dando cumprimento ao art. 69º CRP 

que estabelece a proteção dos menores contra as formas de exercício abusivo de 

autoridade na família. 

PAULO PINTO DE ALBUQUERQUE refere que, além do representante, não tem 

legitimidade para dar o consentimento para o aborto qualquer ascendente, descendente 

ou parente na linha colateral que tenha praticado um daqueles crimes e foi isso mesmo 

que ficou claro na comissão de revisão do CP de 1989-1991
123

. 

Na previsão das classes de pessoas que podem suprir a incapacidade da menor 

de 16 anos, causa-nos alguma perplexidade quando a lei aponta o “descendente”, na 

verdade esta referência só se poderá reportar às mulheres psiquicamente incapazes. 

Tendo em conta que a menor tem menos de 16 anos e, por esse motivo, é considerada 

incapaz de consentir, um suposto descendente da menor grávida teria ainda menos 

idade! 

Como refere DIAS PEREIRA o CDOM
124

 parece proteger «de forma mais 

adequada os direitos fundamentais à integridade física e moral, à autodeterminação 

nos cuidados de saúde e ao desenvolvimento da personalidade, previstos na CRP, do 

que o CP, posterga todos estes interesses constitucionais a favor de uma possível 

autorização de abortar, ou vice-versa, provinda de qualquer “parente na linha 

colateral” (…)»
125

. 

Julgamos que melhor que falar em consentimento seria falar em 

acompanhamento da menor nesta decisão; além de estarmos perante uma decisão de 

extrema pessoalidade, só dessa forma se tutelarão melhor os seus interesses, uma coisa é 

chamar v.g., os pais da menor ao processo de tomada de decisão, outra é chamá-los a 

decidir por ela, deixando ao seu critério respeitar ou não a vontade da menor. De acordo 
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com PAULA FARIA, embora não se referindo especificamente ao caso da IVG
126

, só 

dessa forma se “estará possivelmente mais em consonância com os princípios 

fundamentais de um ordenamento jurídico que tem por princípios básicos a 

autodeterminação da pessoa humana e a defesa da sua integridade física (…)”
127

. 

 

2. POSSÍVEIS SITUAÇÕES DE CONFLITO ENTRE A MENOR E A PESSOA 

LEGALMENTE AUTORIZADA A CONSENTIR: CRÍTICAS E SUGESTÃO DE 

SOLUÇÕES 

 

Várias são as situações da vida em que a vontade da menor grávida poderá 

colidir com a da pessoa que integra uma das diversas categorias legais previstas na lei 

para suprir a incapacidade da menor para consentir na IVG. 

A lei não esclarece desde logo se o consentimento a que se refere é apenas para a 

interrupção ou se será também para a continuação da gravidez da menor. De acordo 

com a doutrina maioritária a interpretação vai nestes dois sentidos. Esta interpretação 

levanta desde logo algumas questões: na hipótese da menor não pretender abortar e v.g., 

os pais darem o seu consentimento, será que a menor é obrigada a fazê-lo? E caso a 

menor queira interromper justificadamente a sua gravidez v.g., porque corre perigo de 

vida ou porque foi vítima de crime contra a liberdade e autodeterminação sexual e os 

pais se oponham? Ou mesmo se ela quer interromper a gravidez dentro das 10 semanas 

porque se sente impreparada para ser mãe? E se, pelo contrário, o prosseguimento da 

gravidez acarretar risco de vida ou para a saúde da grávida e esta se opõe à interrupção? 

Impunha-se pela mesma lei, até ao limite do possível, uma investigação da sua 

vontade, real ou presumida, quer para consentir quer para não consentir na 

interrupção
128

. 

Caso a menor tenha capacidade de discernimento suficiente e não queira 

interromper a gravidez mas o consentidor opte pela interrupção, entendemos com DIAS 

PEREIRA e GERALDO RIBEIRO, que a menor deveria gozar de direito de veto
129

, enquanto 
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29 

 

afirmação do direito à autodeterminação sobre a sua integridade física (art. 25º CRP) e 

de respeito pelo direito à vida do nascituro (art. 24º CRP), direitos, liberdades e 

garantias dotado de eficácia direta (art. 18º/2 CRP). Tendo em conta a vontade da menor 

impõe-se um dever de respeitar essa vontade e não realizar a interrupção
130

. 

Parece-nos de extrema violência quer física quer psicológica impor a uma jovem 

madura que queira assumir a maternidade uma interrupção da gravidez e, mais grave 

ainda, quando essa pessoa, que atua em sua representação, pode ser um primo! 

De acordo com FERNANDO SILVA: “o consentimento pode funcionar para 

justificar a prática do facto típico, mas já não pode sustentar a obrigação de ser 

cometido um ilícito contra a vontade da mulher grávida, ainda que jovem”
131

/
132

. 

No caso inverso, a menor quer interromper a gravidez na perspetiva da solução 

do prazo e o consentidor opõe-se, devemos atender à situação em concreto: capacidade 

de discernimento da menor, enquadramento familiar (v.g., estabilidade familiar, se os 

pais a apoiam na continuação da gravidez, se estão dispostos a ajudar posteriormente 

com a criança, etc), condições económicas, entre outros. Se da análise do caso concreto 

concluirmos ser possível continuar a gravidez, podemos ser tentados a dizer que não 

vemos razão para a menor interromper a gravidez e a sua continuação deveria ocorrer. 

Por outro lado, temos de assumir que talvez seja incoerente reconhecer capacidade à 

menor com discernimento suficiente para vetar a decisão de interromper a gravidez 

contra a sua vontade e, neste caso, tendo ela maturidade suficiente, o mesmo direito ser 

recusado. 

Caso a interrupção tenha finalidade terapêutica e a menor não queira interromper 

a gravidez, mas o consentidor não concorde, partilhando do entendimento de vários 

autores espanhóis, a interrupção deverá ser imposta à menor mesmo contra a sua 

vontade, se a continuação da gravidez puser em perigo a sua saúde e vida
133

. 
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Na mesma linha encontra-se LUIS ARROYO ZAPATERO, pois uma vez que se trata 

de “uma intervenção curativa, imprescindível para salvaguardar os bens fundamentais 

da menor” (tradução nossa), o médico deve requerer o consentimento da pessoa 

legalmente autorizada a consentir
134

. 

Embora se possa reconhecer capacidade de discernimento suficiente da menor 

para consentir, a sua autonomia deve ser restringida de forma a proteger a sua vida ou 

saúde. O médico pode rejeitar a sua decisão uma vez que é contrária aos seus interesses 

e, nesse caso, a interrupção deve superar as desvantagens da continuação da gravidez e 

relevar o suficiente para se sobrepor à vontade da grávida, necessitando o médico do 

consentimento dos pais ou de uma ordem do tribunal, não podendo interromper sem um 

consentimento válido. 

Por outro lado, se o consentidor recusar a interrupção num destes casos, os 

médicos devem requerer o suprimento judicial do consentimento de forma a 

salvaguardar os interesses da menor (art. 46º/6 CDOM e 1918º CC); esta possibilidade 

encontra-se prevista no art. 69º CRP, pois os menores têm direito à proteção do Estado 

caso se verifique um exercício abusivo da autoridade da família, já que a legitimidade 

da representação do menor visa prioritariamente a proteção dos seus interesses de 

acordo com o disposto no art. 1878º/1 CC
135

. Se a intervenção do Estado é orientada 

pela ideia de favor minoris basta que os seus interesses estejam em perigo para que a 

intervenção estadual seja legítima
136

. 

Se a situação não permite aguardar decisão, está previsto nos arts. 91º e 92º da 

LPCJP um expediente brevíssimo
137

. 

Se a interrupção tem fundamento na indicação embriopática ou indicação 

criminal
138

, entendemos, que a menor não pode ser obrigada a interromper contra a sua 
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http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCsQFjAA&url=http%3A%2F%2Fportal.uclm.es%2Fportal%2Fpage%2Fportal%2FIDP%2FRevista%2520Naranja%2520%28Documentos%29%2FSeccion%252011%2Flos%2520menores%2520de%2520edad%2520y%2520los%2520incapaces.pdf&ei=LbNnUt_uFoed7gbqk4DwBA&usg=AFQjCNGE4pHCyQVna7vMatODG7DzNOyMTw&sig2=rStp2DxQ-IOrl_uqF-4-Og
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCsQFjAA&url=http%3A%2F%2Fportal.uclm.es%2Fportal%2Fpage%2Fportal%2FIDP%2FRevista%2520Naranja%2520%28Documentos%29%2FSeccion%252011%2Flos%2520menores%2520de%2520edad%2520y%2520los%2520incapaces.pdf&ei=LbNnUt_uFoed7gbqk4DwBA&usg=AFQjCNGE4pHCyQVna7vMatODG7DzNOyMTw&sig2=rStp2DxQ-IOrl_uqF-4-Og
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vontade; no entanto, vários autores espanhóis consideram que, se houver conflito de 

vontades, a decisão cabe ao tribunal que, atendendo ao melhor interesse da menor e, 

caso esta seja madura, deve respeitar a sua opinião e conferir-lhe o direito de veto
139

. 

NO caso de a menor não ter maturidade para consentir advogamos, tal como 

GALÁN CORTÉS, que o melhor interesse da grávida deve prevalecer sobre qualquer 

outro, e a sua opinião deve sempre ser tida em conta, recorrendo-se à autoridade judicial 

em caso de conflito de vontades, caso a situação não seja de perigo urgente
140

. 

Estes são alguns inconvenientes graves da solução legal
141

. Torna-se 

inexplicável o que o legislador aceitou consagrar para um estado etário em que seria de 

esperar que se atendesse à vontade da grávida e se investigasse da existência do 

discernimento necessário para consentir (14 e 15 anos). Não faz sentido permitir-se que 

muitos casos de interrupção ou não da gravidez dependam de decisões que pouco ou 

nada têm a ver com a vontade ou com os interesses da menor
142

/
143

. 

Só a prevalência da vontade da menor que tenha o discernimento necessário 

combina com a dignidade da mulher grávida, devendo o regime legal ter uma 

interpretação conforme à Constituição
144

. 

                                                                                                                                               
138

 Diferentemente é o entendimento dos profissionais de saúde, quanto à indicação criminal, entendendo 

que, independentemente da idade da grávida, poderão sem consentimento do consentidor interromper a 

gravidez, pois a interrupção encontra-se justificada pela al. d) nº1 do 142º. Mas a lei não exceciona 

nenhuma indicação quando a grávida é menor de 16 anos (Cf. nº 5 do art.) (Ver entrevista no Anexo VIII, 

resposta à questão 11).  
139

 Cf. AA. VV. (2006), p. 89 disponível em: 

http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y

+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-

8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-

PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20emba

razadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false acedido em 7 de julho 

de 2013. 
140

 Cf. GALÁN CORTÉS (2001), p. 89-90. 
141

 O entendimento do profissional de saúde – leia-se médico - não combina com o da doutrina, pois para 

aquele, caso as vontades entre consentente e menor colidam, nenhuma IVG pode ser realizada. Porém, 

segundo a letra da lei, qualquer que seja a decisão do consentidor, e, porque a menor é incapaz de 

consentir, é para ser cumprida (Ver entrevista no Anexo VIII, resposta à questão 7.2).        
142

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 275. 
143

 Os próprios médicos reconhecem que existe uma forte pressão da família sob a menor para que esta 

decida num ou noutro sentido, colocando-a, até, numa situação em que não consegue perceber a 

complexidade da situação em que se encontra (Ver entrevista no Anexo VIII, resposta à questão 6 e 7). A 

consulta prévia (não deverá ser apenas uma consulta só para cumprir um requisito legal) e o período de 

reflexão mostram-se aqui de grande importância, esta é uma decisão que deve ser livre, de forma a que a 

grávida interiorize o tipo de intervenção, e o que isso implicará. Uma decisão menos conscienciosa 

poderá acarretar danos físicos e psíquicos graves. 
144

 Cf. ALBUQUERQUE (2008), p. 381. 

http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20embarazadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false
http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20embarazadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false
http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20embarazadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false
http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20embarazadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false
http://books.google.pt/books?id=ptqNKAFDBYIC&pg=PA85&lpg=PA85&dq=menores+embarazadas+y+aborto;+quien+decide?+dolz+lago&source=bl&ots=yNJ-8cXyyK&sig=KSDpFcBamfXNYRDctLUGIyivV8U&hl=pt-PT&sa=X&ei=T_3jUdatPNLX7Ab86IDgDQ&ved=0CC0Q6AEwAA#v=onepage&q=menores%20embarazadas%20y%20aborto%3B%20quien%20decide%3F%20dolz%20lago&f=false
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SECÇÃO III 

 

JUSTIFICAÇÃO DA INTERRUPÇÃO SEM CONSENTIMENTO 

 

O nº 6 do art. 142º dispensa o consentimento da grávida como condição de 

justificação quando cumulativamente se verifiquem dois pressupostos: não seja possível 

obter o consentimento (quando não se torne faticamente viável obtê-lo de qualquer uma 

das pessoas referidas no nº 5); e a interrupção seja de caráter urgente. 

A realização da interrupção é urgente quando o seu atraso cria ou potência um 

risco para os interesses que a lei visa proteger com a interrupção. 

O médico, tendo em conta o estado dos conhecimentos, a experiência da 

medicina e ponderando a situação global em função dos interesses relevantes, decide 

sobre a urgência da interrupção. Além da urgência poder estar relacionada com a 

indicação terapêutica, pode estar relacionada com outros fatores juridicamente 

relevantes, v.g., o facto de se estar a esgotar o prazo legal dentro do qual se justifica a 

interrupção
145

. 

A decisão sobre a interrupção sem consentimento cabe ao médico, que sempre 

que é possível deve consultar o parecer de outro/s médico/s e, de acordo com a situação, 

decide em consciência pela solução mais razoável do conflito de interesses da grávida e 

do feto. 

Esta decisão é insindicável, ou seja, se ele decidir pela interrupção não pode ser 

punido por aborto (art. 140º), mesmo que se venha a revelar não ser essa a vontade do 

consentidor. Ao invés, o médico já pode ser responsabilizado por ofensa à integridade 

física da grávida, nos termos gerais das intervenções médicas, se tiver cometido uma 

infração nos termos do art. 150º v.g., um erro de diagnóstico
146

. 

 

 

 

 

 

                                                 
145

 Contudo no caso da al. e) nº 1 o preceito não pode ser aplicado. Se uma grávida for submetida a uma 

intervenção médica e se se encontrar em estado de inconsciência, não há motivo, na ausência de qualquer 

dos perigos elencados nas indicações terapêuticas, para que o médico interrompa a gravidez mesmo que o 

prazo das 10 semanas esteja a esgotar-se, se a mulher não demonstrou essa vontade. 
146

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 277-279. 
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SECÇÃO IV 

 

DIREITO COMPARADO  

 

1. BÉLGICA E SUÍÇA  

 

O CP belga, no seu art. 350º, não refere a idade a partir da qual a mulher pode 

consentir autonomamente na IVG, sendo esta matéria remetida para as disposições 

gerais que regem a atividade médica. O anteprojeto de lei Colla sobre os direitos do 

paciente previa que a informação podia ser comunicada ao menor se este tivesse 14 

anos; contudo a nova lei de direitos dos pacientes, Loi du 22 août 2002 relative aux 

droits du patient, no art. 12º/2 não estabelece idade para consentir, apontando para uma 

apreciação casuística, em função da idade e da maturidade do menor
147

/
148

. 

Repousando a decisão de interromper ou não a gravidez unicamente sobre a 

mulher independentemente da idade, admite-se também que uma menor o possa fazer 

sem o consentimento dos pais
149

. 

Similarmente o regime jurídico suíço, no art. 119º/3 do CP 
150

, não demarca a 

idade para consentir, baseando-se apenas na avaliação da capacidade de 

discernimento
151

 da menor, e só na sua ausência é que o representante legal é chamado a 

consentir em sua vez. 

 

2. FRANÇA E LUXEMBURGO 

 

Quer na França, com a Loi n ° 2001-588 du 4 Juillet 2001 no art. 7º e no art. 

L.2212-7 do Code de la santé publique, quer no Luxemburgo, no art. 2º/2 da Loi du 12 

décembre 201, não se faz qualquer referência à idade da mulher para prestar 

consentimento na IVG. Esclarecendo apenas que caso esta seja menor não emancipada, 

em geral o consentimento deve ser prestado pelos representantes legais. 

                                                 
147

 Cf. art. 12 §2 da Lei 22 de agosto de 2002 disponível em: 

http://www.soinspalliatifs.be/images/pdf/loi_2002_08_22.pdf acedido a 21 de julho de 2013. 
148

 Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 297. 
149

 Cf. Idem (2006), p. 246. 
150

 Cf. art. 119º/3 do CP suíço disponível em: http://www.admin.ch/opc/fr/classified-

compilation/19370083/201307010000/311.0.pdf acedido em 21 de julho de 2013. 
151

 Cf. noção de discernimento art. 16º CC suiço disponível em: http://www.admin.ch/opc/fr/classified-

compilation/19070042/201307010000/210.pdf acedido em 21 de julho de 2013. 

http://www.soinspalliatifs.be/images/pdf/loi_2002_08_22.pdf
http://www.admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19370083/201307010000/311.0.pdf
http://www.admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19370083/201307010000/311.0.pdf
http://www.admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19070042/201307010000/210.pdf
http://www.admin.ch/opc/fr/classified-compilation/19070042/201307010000/210.pdf
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Para estas ordens jurídicas menores são todos aqueles que ainda não 

completaram 18 anos de idade
152

. 

A especificidade destes ordenamentos jurídicos prende-se com a possibilidade 

de a menor, caso o pretenda, ter direito ao sigilo, mas isso não significa que o médico 

fique automaticamente desonerado de tentar obter o consentimento da menor para que 

os representantes legais sejam consultados. No caso de a menor manter a sua oposição 

ou o consentimento daqueles não for obtido, a IVG pode ser praticada a pedido da 

menor desde que esta se faça acompanhar por uma pessoa de maioridade capaz, à sua 

escolha – “pessoa de confiança”
153

, acrescentando a norma luxemburguesa que, nesse 

caso, o serviço de assistência psíquico-social aconselhará a menor na escolha desta 

pessoa
154

. 

 

3. ITÁLIA  

 

A Legge 22 maggio 1978 n. 194 consagra os 18 anos como a idade a partir da 

qual a grávida pode livremente prestar o seu consentimento para a IVG; abaixo desse 

limite etário o consentimento deverá ser prestado pelos representantes legais. 

No entanto, nos primeiros 90 dias, quando existam sérias razões que impeçam a 

consulta dos representantes legais ou a sua consulta seja desaconselhável ou mesmo 

quando interpelados se recusem a prestar o consentimento, o profissional de saúde, no 

prazo de 7 dias, envia um relatório juntamente com o seu parecer ao juiz pedindo que se 

pronuncie dentro de 5 dias. O Juiz, depois de ouvir a grávida, ter em conta a sua 

vontade, as razões apresentadas e o relatório, decide se permite ou não a interrupção. 

                                                 
152

 Cf. arts. 388º do CC francês e luxemburguês respetivamente disponível em: 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=D0BDF758B1C38F221BE2189070F4FB83.tpdj

o02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006136228&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=201

31101 e 

http://www.legilux.public.lu/leg/textescoordonnes/codes/code_civil/L1_T10_minorite_tutelle_emancipati

on.pdf acedido em 21 de julho de 2013. 

153
 Cf. art. 7º da Lei n° 2001-588 de 4 julho de 2001 disponível em: 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000222631&dateTexte=&categor

ieLien=id e art. L.2212-7 do Código de saúde pública disponível em : 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=61B3850A564DC0F04AC8B008388912BA.tpdj

o02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006171542&cidTexte=LEGITEXT000006072665&dateTexte=201

31101 acedido a 21 de julho de 2013.  

154
 Cf. art. 2º/2 da Lei de 12 dezembro de 2012 disponível em: 

http://www.legilux.public.lu/leg/a/archives/2012/0268/a268.pdf acedidos dia 21 de julho. 

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=D0BDF758B1C38F221BE2189070F4FB83.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006136228&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20131101
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=D0BDF758B1C38F221BE2189070F4FB83.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006136228&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20131101
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=D0BDF758B1C38F221BE2189070F4FB83.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006136228&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20131101
http://www.legilux.public.lu/leg/textescoordonnes/codes/code_civil/L1_T10_minorite_tutelle_emancipation.pdf
http://www.legilux.public.lu/leg/textescoordonnes/codes/code_civil/L1_T10_minorite_tutelle_emancipation.pdf
http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000222631&dateTexte=&categorieLien=id
http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000222631&dateTexte=&categorieLien=id
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=61B3850A564DC0F04AC8B008388912BA.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006171542&cidTexte=LEGITEXT000006072665&dateTexte=20131101
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=61B3850A564DC0F04AC8B008388912BA.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006171542&cidTexte=LEGITEXT000006072665&dateTexte=20131101
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=61B3850A564DC0F04AC8B008388912BA.tpdjo02v_2?idSectionTA=LEGISCTA000006171542&cidTexte=LEGITEXT000006072665&dateTexte=20131101
http://www.legilux.public.lu/leg/a/archives/2012/0268/a268.pdf
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Nos casos de urgência, quando haja um perigo grave para a saúde da menor, a 

interrupção da gravidez pode ser solicitada por ela sem o consentimento dos 

representantes legais e sem recorrer ao juiz. 

Também após os 90 dias a menor ainda pode interromper a gravidez 

independentemente de consentimento, quando a gravidez ou o parto constituam um 

perigo para a sua vida ou o nascituro possa vir a sofrer de anomalias significativas ou 

mal formações
155

. 

 

4. ALEMANHA  

 

A ordem jurídica germânica, no art. 218a do CP, indica as condições em que o 

aborto não é um ilícito penal; porém, nada diz acerca da idade a partir da qual a mulher 

pode consentir livremente. 

De acordo com o art. 1596 (2) do CC alemão a idade mínima para consentir são 

os 14 anos
156

, portanto as menores de 14 anos são incapazes de consentir, e neste caso o 

médico deve esclarecer e obter o consentimento dos representantes legais
157

. Por outro 

lado, as menores com mais de 16 anos podem consentir autonomamente; no caso das 

menores cujas idades estão compreendidas entre os 14 e os 16 anos, o legislador 

reconheceu capacidade às menores para consentirem se, após uma avaliação em 

concreto da sua maturidade, se concluir que a menor é capaz para consentir, isto é, só 

uma avaliação casuística positiva da sua capacidade de discernimento pode conferir o 

direito de consentir numa IVG, sem que o seu representante legal se possa opor. Caso 

esta capacidade para consentir não se verifique, a menor deve ser substituída pelo 

representante legal. 

Se existir impossibilidade de avaliar a capacidade da grávida, e a menor 

pretender interromper a gravidez, mas os seus representantes legais se opuserem, a 

interrupção só se realizará caso não represente um risco grave para a saúde ou mesmo 

para a vida da grávida; assim como o oposto, se a grávida quiser prosseguir com a 

                                                 
155 Cf. art. 12º da Lei de 22 de maio de 1978 n. 194 disponível em: 

http://www.salute.gov.it/imgs/C_17_normativa_845_allegato.pdf acedido dia 22 de julho de 2013. 
156

 Cf. art. 1596 (2) CC alemão disponível em: http://www.gesetze-im-

internet.de/englisch_bgb/englisch_bgb.html#p5353 acedido dia 20 de julho de 2013. 
157

 Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 300. 

http://www.salute.gov.it/imgs/C_17_normativa_845_allegato.pdf
http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_bgb/englisch_bgb.html#p5353
http://www.gesetze-im-internet.de/englisch_bgb/englisch_bgb.html#p5353
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gravidez, mas os pais opuserem, a prossecução da gravidez só ocorrerá caso não 

represente um perigo para a vida ou saúde da menor
158

. 

Não existindo qualquer impossibilidade de averiguar a capacidade de 

discernimento da menor, e caso se verifique alguma indicação médica, fetopática ou 

criminal não é reconhecido aos pais o direito de prestar consentimento
159

. 

 

5. ESPANHA 

 

A Ley Orgánica 2/2010, de 3 de marzo (LO), no seu art. 13º/4, estabelece que 

podem prestar o consentimento por si mesmas as mulheres cujas idades se situem entre 

os 16 e os 17 anos, embora exista a necessidade (com exceções) de os detentores do 

poder paternal serem informados da decisão da grávida. 

Segundo a interpretação deste artigo a capacidade para consentir das menores 

com idade inferior a 16 anos seria negada. Contudo, o art. 13º/3 da referida lei 

estabelece que o consentimento nestes casos será prestado pelo representante legal em 

conformidade com as disposições da Ley 41/2002, de 14 de noviembre, básica 

reguladora de la autonomía del paciente y de derechos y obligaciones en materia de 

información y documentación clínica (LAP); também na segunda disposição final 

desaparece a exigência da maioridade para consentir na IVG e estabelece-se que o 

consentimento neste caso rege-se pelas regras gerais da LAP, assim como a exposição 

de motivos da LO 2/2010, no último parágrafo da parte II, faz a mesma referência
160

. 

De acordo com o art. 9º/3 al. c) da LAP a capacidade de agir do menor depende 

da capacidade de compreender o âmbito da intervenção, valorando caso a caso a 

capacidade real de agir; quando o menor é incapaz intelectual ou emocionalmente para 

compreender o alcance da intervenção, o consentimento é prestado pelo representante 

legal após ouvir a sua opinião, se tiver 12 ou mais anos de idade
161

, interpretando-se isto 

                                                 
158

 Cf. ESER (2006), p. 1873. 
159

 Cf. DREHER (1976), p. 806. 
160

 Cf. art. 13º/3; segunda disposição final e exposição de motivos no último parágrafo da parte II na LO 

2/2010 disponível em: http://www.boe.es/boe/dias/2010/03/04/pdfs/BOE-A-2010-3514.pdf acedido em 

21 de julho de 2013. 
161

 Impondo aos representantes legais que envolvam o menor no processo de tomada de decisão, ouvindo-

o e tomando em consideração a sua opinião, sem prejuízo de a palavra final caber aos seus representantes 

(Cf. PEREIRA, A. (2004), p. 295). 

http://www.boe.es/boe/dias/2010/03/04/pdfs/BOE-A-2010-3514.pdf


37 

 

como uma presunção de falta de capacidade dos menores com menos de 12 anos, cujo 

consentimento dos seus representantes é obrigatório
162

. 

 

6. HOLANDA 

 

A lei penal holandesa, no seu art. 296º/5, e a Law on the termination of 

pregnancy of 1 May 1981 indicam as circunstâncias em que o aborto não é crime. No 

entanto, nem o art. do CP nem a referida lei mencionam a idade em que a mulher pode 

autonomamente prestar o seu consentimento para a IVG, sendo de aplicar as regras 

gerais sobre o consentimento do paciente para tratamento médico, incorporadas no CC 

holandês. 

A Lei de 17 de novembro de 1994 sobre o contrato de prestação de serviços 

médicos admitiu a ideia de consentimento de acordo com a idade, maturidade e 

capacidade de discernimento do menor
163

. 

À semelhança do que sucede em Portugal, o maior de 16 anos é considerado 

plenamente capaz para consentir (art. 447º/1)
164

; caso o menor tenha entre 12 e 16 anos, 

presume-se capaz, apesar de, para a realização da intervenção médica, se exigir o 

consentimento dos representantes legais e do menor; porém, os consentimentos não têm 

o mesmo peso, isto é, caso aqueles recusem a intervenção e o menor consinta, e a 

intervenção se mostrar necessária para evitar graves prejuízos para a saúde do menor, o 

médico poderá realizá-la. Mesmo no caso de menores com mais de 12 anos, 

considerados incapazes de decidir, apesar de os representante legais serem chamados a 

consentir, não têm a palavra final se o menor recusar a intervenção, a não ser que esta 

seja necessária para evitar perigo grave para a sua saúde ou vida (art. 450º/2)
165

. Ao 

invés, se o menor tiver idade inferior a 12 anos é considerado incapaz para consentir, 

devendo os seus representantes legais prestar o consentimento, pois é considerado 

incapaz de ponderar os seus interesses e de se determinar conforme essa ponderação
166

 

(art. 465º/1)
167

. 

                                                 
162

 Cf. art. 9º/3 c) da LAP disponível em: http://www.boe.es/boe/dias/2002/11/15/pdfs/A40126-

40132.pdf acedido dia 21 de julho de 2013. 
163

 Cf. MARTINS (2004a), p. 818. 
164

 Cf. art. 447º/1 do CC holandês (WARENDORF/THOMAS/CURRY-SUMMER (2009), p. 832). 
165

 Cf. art. 450º/2 do CC holandês (Ibidem., p. 833). 
166

 Cf. MARTINS (2004a), p. 818. 
167

 Cf. art. 465º/1 do CC holandês (WARENDORF/THOMAS/CURRY-SUMMER (2009), p. 837). 

http://www.boe.es/boe/dias/2002/11/15/pdfs/A40126-40132.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2002/11/15/pdfs/A40126-40132.pdf
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A lei holandesa parece ir no sentido de uma apreciação casuística pelo médico 

na averiguação da capacidade de discernimento do menor para consentir no ato 

médico
168

. 

 

CONCLUSÃO  

 

O art. 142º consagra os pressupostos necessários para uma IVG não ser punível 

– não ser jurídico-penalmente ilícita
169

. 

Assim, a realização da IVG tem de ser levada a cabo por um médico ou sob a 

sua direção, ser praticada em estabelecimento de saúde oficial ou oficialmente 

reconhecido, com o consentimento da mulher grávida (nº 1) e a certificação dos 

pressupostos tem de constar de atestado médico (nº 2). 

A capacidade para consentir é conferida à mulher psiquicamente capaz de idade 

igual ou superior a 16 anos; se a mulher for incapaz para consentir, o consentimento é 

prestado, “respectiva e sucessivamente, conforme os casos (…) pelo representante 

legal, por ascendente, ou descendente ou, na sua falta, por quaisquer parentes na linha 

colateral” (nº 5). 

No entanto, nos dias de hoje existe um maior respeito pela autonomia e pelo 

direito de os menores participarem nas decisões que lhes digam respeito, considerando-

se que as suas opiniões e ideias devem ser tidas em conta. Os menores passaram a ser 

construtores do seu próprio futuro. 

O limite etário fixado para prestar consentimento válido e eficaz (16 anos) foi a 

forma encontrada pela sociedade para proteger a menor, contudo, capacidade para 

consentir e critério cronológico nem sempre coincidem; só uma análise casuística, na 

averiguação da maturidade da menor, deveria ser imposta para determinar se a menor 

reúne as condições suficientes para decidir autonomamente, pois, fixar a idade em que a 

menor alcança esse amadurecimento não parece a opção mais adequada. Mesmo que, 

em regra, a capacidade de ponderação e discernimento esteja presente nas jovens com 

mais de 16 anos, exceções existem, que não podem ser ignoradas, permitindo-se dessa 

forma que jovens com menos de 16 anos, com maturidade suficiente, vejam as suas 

vontades atendidas. 

                                                 
168

 Cf. MARTINS (2004a), p. 818. 
169

 Cf. DIAS, JORGE e BRANDÃO (2012), p. 267. 
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Cremos que a índole pessoalíssima dos bens jurídicos em causa exige um regime 

jurídico compatível com a capacidade natural da menor. A gradual aquisição de 

competências intelectuais e emocionais da menor para se autodeterminar quanto a 

direitos de personalidade, tão pessoais como a integridade física, moral e a vida do 

nascituro, exige reconhecimento da ordem jurídica.  

Parece-nos, e concordando com DIAS PEREIRA, que também no caso da IVG 

assim como para os atos médico-cirúrgicos, os 16 anos deveriam ser uma idade 

indicativa
170

, esta idade constituiria uma presunção de capacidade, embora, em 

concreto, uma adolescente com menos de 16 anos pudesse ser considerada capaz se 

possuísse o “discernimento necessário para avaliar o sentido e alcance do 

consentimento no momento em que o presta
171

”
172

. 

Se a grávida for menor de 16 anos, a lei prevê classes de representantes da 

vontade da menor como forma de suprir a sua incapacidade – consentimento substituído 

– (Cf. Supra). 

Desde logo, é bem notória a displicência da lei pela vontade da menor, 

substituindo-a pela decisão de pessoas, que, independentemente da proximidade que 

possam ter com a menor
173

, são investidas do direito de consentir na interrupção da sua 

gravidez, podendo conduzir a decisões desligadas da vontade e interesses da menor. 

Apesar da preocupação do legislador – que parece ter sido não deixar a menor 

desprotegida no caso da ausência de um dos consentidores – na previsão das várias 

classes de pessoas legalmente autorizadas a consentir, não se compreende como o pai do 

nascituro, mesmo sendo maior de 16 anos, ficou afastado de qualquer hipótese de 

participação em decisão de tão grande relevo, ao contrario, v.g., de “um primo da 

mulher em 6º grau
174

!” 

                                                 
170

 Neste sentido também RODRIGUES, J. (2001), p. 204-205. Note-se que onde se lê 14 anos adaptamos e 

substituímos por 16 anos. 
171

 PEREIRA, A. (2004), p. 316-317. 
172

 Países como a Alemanha, Espanha, Holanda, Bélgica e Suíça apontam para uma apreciação casuística 

da capacidade da menor para consentir. Exceto a Bélgica e a Suíça, os restantes países estabeleceram um 

limite etário com uma presunção de capacidade, a partir da qual se considera que as menores são 

plenamente capazes e um intervalo de idades, em que se deverá fazer uma avaliação em concreto da 

maturidade da menor. 
173

 No nosso estudo de direito comparado nenhuma das ordens jurídicas consagra uma previsão de 

pessoas legalmente autorizadas a consentir tão ampla como a nossa, o que nos parece que faz todo o 

sentido, pois têm em conta o grau de proximidade com a menor, apontando todas elas apenas os 

“representantes legais”; no caso da França e do Luxemburgo ainda apontam para a “pessoa de confiança” 

e no caso da Itália, em algumas situações o tribunal é chamado a decidir. 
174

 Nas palavras de FIGUEIREDO DIAS e NUNO BRANDÃO (2012), p. 276. 
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Já nos casos em que o pai
175

 é o representante legal da menor, tendo cometido 

crime contra a liberdade e autodeterminação sexual, não deverá ter qualquer direito de 

intervenção na decisão
176

. 

A investigação da vontade da menor, que tenha discernimento suficiente, deveria 

ser imposta, respeitando dessa forma os seus interesses, de modo a compatibilizar a lei 

penal com a CRP e o CDOM, onde os direitos fundamentais à integridade física e 

moral, à autodeterminação nos atos médicos e ao desenvolvimento da personalidade são 

protegidos
177

. 

Nem sempre a vontade do consentidor e da menor são coincidentes, e a lei não 

distinguiu os motivos, reportando todos os casos a uma única solução
178

. Mas somos da 

opinião que os mesmos deveriam ser distinguidos
179

: 

 Se o consentidor quer que a menor interrompa a gravidez, com base na 

solução do prazo, mas essa não é a vontade da menor com capacidade de 

discernimento suficiente, esta deve gozar do direito de veto; 

 Por outro lado, se a menor quiser interromper a gravidez, de acordo com 

a solução do prazo, mas o consentidor se opuser, a situação já não parece 

tão clara como a anterior, pois, por um lado, entendemos que, se da 

análise in concretu se concluir que estão reunidas todas as condições para 

que a gestação seja levada até ao fim, não haverá razão para a interrupção 

da gravidez, por outro lado, admitimos a incoerência em reconhecer 

capacidade à menor na situação anterior e aqui lhe negarmos o mesmo 

direito para consentir. Podemos defender neste caso uma solução no 

sentido do favor vitae? 

 Se a interrupção da gravidez tiver finalidade terapêutica (grave risco para 

a vida ou saúde), mas a menor quiser prosseguir com a gravidez, a 

autonomia da menor deve ser restringida e a interrupção deve ser 

imposta, devendo o médico requerer o consentimento da pessoa 

legalmente autorizada ou do tribunal; 

                                                 
175

 Pai do nascituro, que pode ser também pai da grávida. 
176

 Embora a lei não esclareça esta inidoneidade, segunda uma interpretação conforme ao princípio geral 

da proibição do abuso de direito e pela não inviabilização da al. d) em prejuízo da gestante, o 

representante agressor é afastado do processo de decisão.  
177

 Cf. art. 46º/3 e 48º/3 CDOM. 
178

 O nº 5 do art. 142º apenas aponta a idade em que a menor carece de consentimento.    
179

 V.g, no regime jurídico germânico alguns motivos têm tratamento diferente (Cf. p. 35-36). 
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 Assim, mesmo que também o consentidor recuse a interrupção com 

finalidade terapêutica, deve ser requerido pelo médico o suprimento 

judicial do consentimento (art. 46º/6 CDOM e 1918º CC), tutelando os 

interesses da menor; caso a situação se revista de urgência um expediente 

brevíssimo encontra-se previsto na LPCJP nos arts. 91º e 92; 

 Evidentemente, no caso de a grávida querer interromper a gravidez com 

base na indicação terapêutica, esta vontade deve ser atendida; 

 Caso a interrupção da gravidez tenha fundamento na indicação 

embriopática ou indicação criminal, e houver conflito de vontades, tendo 

a menor discernimento necessário, não pode ser obrigada a interromper a 

gravidez contra a sua vontade, tendo direito de veto, já se a menor quiser 

interromper, deve respeitar-se a sua vontade; 

 Não tendo a menor o discernimento suficiente para consentir, e se as 

vontades colidirem, a autoridade judicial, salvo situação de urgência, 

deve ouvir quer o consentidor, quer a menor, decidindo, porém, de 

acordo com o seu melhor interesse.  

Concluindo a nossa exposição, por uma questão de pragmatismo e segurança 

jurídica, entendemos que deve ser mantida uma presunção de incapacidade da jovem 

menor de 16 anos. Porém, esta deveria ser uma presunção ilidível. Esta seria uma 

solução adequada, exequível e aceite pelo sistema jurídico e pela prática médica, 

prevenindo o surgimento de processos de responsabilização médica. Uma presunção 

desta natureza incentivaria os profissionais de saúde à averiguação da autonomia da 

menor face a cada caso concreto. Somos da opinião que todas as menores são 

presumivelmente incompetentes até atingirem essa idade, mas tal não prejudicaria o 

dever de averiguar a sua eventual capacidade. Por outro lado, mesmo não tendo o 

discernimento necessário para consentirem, deveriam ser ouvidas. 

Se a lei orientar a atividade médica de forma a antecipar e responder aos 

problemas que dela possam derivar, um passo muito importante já está a ser dado para o 

bem-estar das menores, que deve ser o fim último quer da lei, quer da ação dos 

profissionais de saúde.    

Os tempos evoluem e a sociedade e o direito tem de os acompanhar. 
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ANEXOS 

 

Anexo I – Interrupções da gravidez de menores nos períodos entre 15 de julho-

dezembro de 2007 a janeiro-dezembro de 2012    
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15 Julho a Dez.  2007 Jan. a Dez.  2008 Jan. a Dez.  2009 Jan. a Dez.  2010 Jan. a Dez.  2011 Jan. a Dez.  2012 

0,40% 0,55% 0,65% 0,52% 0,41% 0,38% 0,40% 
0,54% 

0,67% 0,52% 0,42% 0,38% 

10,10% 

11,39% 11,54% 11,38% 

11,10% 

10,68% 

10,20% 

11,57% 
11,75% 

11,56% 
11,29% 

10,85% 

Todos os motivos  < 15 anos  Por opção da mulher, até às 10 semanas < 15 anos  Todos os motivos 15–19 anos  Por opção da mulher, até às 10 semanas 15-19 anos  

Observação: - A escolha pelos 15 ao invés dos 16 anos (como estabelece a lei no seu art. 142 nº 5), deve-se ao facto da maioria dos jovens iniciar a 

vida sexual aos 15 anos. Estudo disponível em: http://www.cfaematosinhos.eu/R0.pdf 

- Os restantes valores percentuais dizem respeito às restantes classes etárias, ficando fora do âmbito do nosso estudo. 

 

 

Elaborado pela autora de acordo com os dados dos relatórios dos registos da IVG do Programa Nacional de Saúde Reprodutiva da Direção-Geral de 

Saúde. Disponível em: http://www.saudereprodutiva.dgs.pt/publicacoes/interrupcao-da-gravidez.aspx 

 

Elaborado pela autora de acordo com os dados dos relatórios dos registos da IVG do Programa Nacional de Saúde Reprodutiva da Direção-Geral de 

Saúde. Disponível em: http://www.saudereprodutiva.dgs.pt/publicacoes/interrupcao-da-gravidez.aspx 

 

http://www.cfaematosinhos.eu/R0.pdf
http://www.saudereprodutiva.dgs.pt/publicacoes/interrupcao-da-gravidez.aspx
http://www.saudereprodutiva.dgs.pt/publicacoes/interrupcao-da-gravidez.aspx
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ANEXOS 

 

Anexo II – Certificado de comprovação do tempo de gestação  
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ANEXOS 

 

Anexo III – Informação e esclarecimentos prestados na consulta prévia  
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ANEXOS 

 

Anexo IV – Consentimento livre e esclarecido para a interrupção da gravidez 
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ANEXOS 

 

Anexo V – Registo declaração obrigatória DGS – IVG 
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ANEXOS 

 

Anexo VI – Objeção de consciência 
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ANEXOS 

 

Anexo VII – Notícia: Menor norte-americana obrigada a ser mãe por “falta de 

maturidade” para abortar 
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ANEXOS 

 

Anexo VIII – Entrevista com Drª Lucília Araújo – Médica Ginecologista e Obstetrícia  
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Entrevista com: 

Drª Lucília Araújo 

Médica Ginecologista e Obstetrícia 

 

1 – Na consulta prévia quem é que está presente? 

 

Está a enfermeira, o médico e está a adolescente com a companhia, com alguém 

que se responsabilize, que tutela a jovem. 

 

2 – Existe algum tipo de informação que é dada às menores que não é dada às outras 

grávidas de maiores? 

 

Não, é só isso. Só dizer-lhe que ela não pode consentir sozinha, que tem de ter 

alguém a responsabilizar-se pela situação. 

 

3 – Que medidas são tomadas quanto às menores para evitar gravidezes indesejadas? 

 

Insistimos para que seja feito o planeamento familiar, e, na terceira consulta, que 

é habitualmente a última, fazemos uma contraceção que seja o mais eficaz possível. 

Portanto tentar a contraceção de longa duração dependendo depois do estrato social, da 

cultura e do apoio familiar que aquela jovem possa ter. Ou prescrevemos uma pílula ou 

o implante quando sabemos que a jovem pode eventualmente não tomar a pílula porque 

está inserida num ambiente social menos favorável. 

 

4 – Quais as principais causas para as menores recorrerem a uma Interrupção Voluntária 

da Gravidez? 

 

É serem jovens mesmo (risos), não ter situação de estabilidade afetiva, 

emocional, económica e geral. 
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5 – Como se processa o pedido de consentimento para a Interrupção Voluntária da 

Gravidez de uma menor? 

 

Temos um documento que é preenchido e assinado pelo familiar ou o 

responsável pela jovem, faz parte de todo o processo da consulta. 

 

6 – A opinião da menor é ouvida e levada em conta? 

 

(Hum), é sempre ouvida mas habitualmente não é assim muito posta essa 

questão - eu estou a falar pela minha experiência pessoal - porque habitualmente nós 

fazemos a pergunta no inquérito: veio por vontade própria, foi o médico que mandou, 

porque é que quer fazer ou qual a razão, e habitualmente a jovem está de acordo com a 

mãe, raramente não está – que eu me recorde – não tenho assim nenhuma situação… 

Mas sinto como médica que provavelmente existe uma pressão grande da 

família. 

 

7 – São frequentes os casos de consentimento prestado que colidem com a vontade da 

menor? 

 

Não, habitualmente a menor está assim numa espécie de situação que não 

percebe muito bem o que é que lhe aconteceu, é assim a maior parte.  

(Hum) é raríssimo haver, mas já tive uma situação que essa queria levar a 

gravidez para a frente, ela engravidou, era menor, engravidou porque queria engravidar 

e prosseguiu a gravidez, não foi no contexto da IVG. 

Porque há algumas que por razões culturais querem ficar grávidas, ou para provar 

alguma coisa, ou por alguma situação que nos passa ao lado em termos de companheiro. 

 

7.1 – E nesse caso concordaram com a decisão da grávida? 

 

Sim, sim  
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7.2 – Então não houve nenhum caso em particular em que o consentimento para a IVG 

tivesse colidido com a vontade da menor? 

 

Não me recordo de ter havido nenhum caso, são sempre no mesmo sentido. Porque 

se não também nunca poderíamos fazer. Se houver discordância terá de entrar noutros 

trâmites, quer dizer nós não podemos fazer uma interrupção se as duas partes não estão 

de acordo. 

A presença dos pais, ou da família ou do representante legal é no sentido de 

legalizar a situação da vontade da jovem, porque se não não é possível. 

 

8 – Há alguma tentativa para que a menor e a pessoa que consente cheguem a um 

acordo? 

 

Habitualmente quando chegam à nossa consulta já não temos muito esse papel. 

Já o nosso papel é mais médico e de intervenção no sentido de resolver a situação, claro 

com responsabilidade legal do representante mas nunca temos assim… Porque já vem 

pré-definido da consulta. Habitualmente a maior parte das grávidas já tiveram uma 

consulta extra: ou no centro de saúde ou vieram à urgência, entretanto já tiveram tempo 

de resolver - ou pelo menos eu não tenho essa experiencia na consulta. 

 

9 – O pai da criança é ouvido?  

 

É ouvido, quer dizer se estiver presente é ouvido, se não estiver presente não é 

ouvido. Quem não está é porque não quer participar. 

 

10 – Concorda com a nossa lei - facto de ela poder querer prosseguir com a gravidez 

mas, por exemplo os pais querem que ela interrompa ou vice-versa? 

 

Mas eu penso que a lei não está feita no sentido de pressionar para interromper a 

gravidez, está porque esta é menor e não pode se responsabilizar por um ato que é tão 

importante como interromper uma gravidez que pode ter complicações.  
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10.1 – No caso de a menor querer interromper e os pais não quererem, ela não pode 

interromper a gravidez. 

 

Pois não, porque tem de ter alguém que assuma a responsabilidade. 

 

10.2 – Mas ao contrário a lei também não esclarece, por isso presume-se que caso a 

menor queira continuar com a gravidez mas os pais querem que interrompa ela tem de 

interromper. 

 

(Hum), pois nunca se me pôs essa situação clínica, mas eu pessoalmente acho 

que nunca aceitava interromper a gravidez de uma jovem que não quisesse interromper, 

só porque… Não, não! 

 

11 – Não haveria que se distinguir as causas do aborto? Por exemplo o caso de uma 

menor que foi violada e quer interromper a gravidez mas os pais não consentem. 

 

A situação da violação tem um tratamento jurídico diferente para toda a gente. 

Se houver violação, e se for provado que houve violação já antes de haver legislação 

sobre a despenalização do aborto e a possibilidade de interromper voluntariamente, já 

na violação havia possibilidade de interromper a gravidez, qualquer fosse a idade, não 

tinha idade, a violação não tem idade! 

Na violação tanto quanto eu sei, já tivemos situações que nos vinham através do 

tribunal, que nos passavam ao lado, nós fazíamos interrupções da gravidez por razões 

jurídicas em que era o tribunal que já tinha decidido que era uma violação e que se 

interrompia. 

 

12 – Suponha que uma menor que foi violada e que tenha alguma afinidade com o 

agressor e não quer interromper a gravidez, mas os seus pais querem. 

 

Se ela não quiser interromper não interrompe. Quer seja por violação quer não 

seja por violação. A Interrupção Voluntária da Gravidez só acontece se a própria decidir 

que quer. Se for por violação não precisa deste conceito, já vem orientada legalmente, 

se  não for por violação, se for por vontade própria, sem haver uma causa legislada, só 

temos de respeitar a vontade da própria menor. 
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O representante legal está para se responsabilizar pelas complicações do ato e não para 

autorizar o ato! 

 

13 – Caso uma menor se apresente nas instalações hospitalares desacompanhada de uma 

pessoa legalmente autorizada para prestar o consentimento para a I.V.G, quais são os 

procedimentos que são levados a cabo? 

 

Não é possível, dizemos-lhe que tem de vir acompanhada. Marcamos-lhe outra 

consulta para ela se apresentar com o representante. Tem de ser tudo agilizado com o 

tempo de gravidez. Datamos primeiro e dizemos que tem “X” dias para decidir ou vem 

no dia “tal” e é possível ou então já não vem. 
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ANEXOS 

 

Anexo IX – Lei nº 16/2007 de 17 de abril 
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ANEXOS 

 

Anexo X – Portaria nº 741-A/2007 de 21 de junho 
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